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BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria n. 728, de 26 de
dezembro de 2022. Aprova o Regulamento TÈcnico de Identidade e Qualidade de ovo
integral pasteurizado e de ovo desidratado. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica Federativa do
Brasil: BrasÌlia - DF, 30 dez. 2022.

BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria SDA n. 744, de 25 de
janeiro de 2023. Aprova a nomenclatura de produtos de origem animal, nÂo formulados,
em natureza e comestÌveis, para as espÈcies de aÆougue. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica
Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 30 jan. 2023.

BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria n. 747, de 06 de fevereiro
de 2023. Aprova a uniformizaÆÂo da nomenclatura dos ovos em natureza e dos produtos
de ovos nÂo submetidos a tratamento tÈrmico. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica Federativa do
Brasil: BrasÌlia - DF, 08 fev. 2023.

BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria n. 748, de 08 de fevereiro
de 2023. Aprova o Regulamento TÈcnico de Identidade e Qualidade do bacon. DiÀrio Oficial
[da] RepÙblica Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 09 fev. 2023.

BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria SDA n. 765, de 6 de abril
de 2023. Aprova os Requisitos TÈcnicos de Identidade e Qualidade do presunto cozido,
presunto cozido superior, presunto cozido tenro e do presunto cozido de aves. DiÀrio
Oficial [da] RepÙblica Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 18 abr. 2023.

BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria n. 864 de 31 de julho de
2023. Altera a Portaria n. 365, de 16 de julho de 2021, que aprova o Regulamento TÈcnico
de Manejo PrÈ-Abate e Abate HumanitÀrio e os mÈtodos de insensibilizaÆÂo autorizados
pelo MinistÈrio da Agricultura, PecuÀria e Abastecimento. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica
Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 01 ago. 2023.

BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria SDA n. 1021 de 22 de
fevereiro de 2024. Altera a Portaria SDA n. 744, de 25 de janeiro de 2023. DiÀrio Oficial
[da] RepÙblica Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 23 fev. 2024.

BRASIL. MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria. Portaria n. 1023 de 29 de
fevereiro de 2024. Aprova os procedimentos para a avaliaÆÂo microbiolÒgica do
desempenho higiÉnico-sanitÀrio do processo de abate de frangos de corte em abatedouros
frigorÌficos registrados no ServiÆo de InspeÆÂo Federal - SIF. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica
Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, ediÆÂo 43, seÆÂo 1, p. 06, 04 mar. 2024.

BRASIL. MinistÈrio da Infraestrutura. ResoluÆÂo n. 791, de 18 de junho de 2020.
Consolida as normas sobre o transporte de animais de produÆÂo, de interesse econÓmico,
de esporte, de lazer ou de exposiÆÂo. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica Federativa do Brasil:
BrasÌlia - DF, 24 jun. 2020.

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Portaria n. 1.428, de 26 de novembro de 1993.
Aprova o Regulamento TÈcnico para InspeÆÂo SanitÀria de Alimentos. DiÀrio Oficial [da]
RepÙblica Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 29 nov. 1993.

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Portaria n. 326, de 30 de julho de 1997. Aprova o
Regulamento TÈcnico CondiÆÔes HigiÉnicos-SanitÀrias e de Boas PrÀticas de FabricaÆÂo para
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica
Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 01 ago. 1997.

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Secretaria de VigilÁncia em SaÙde. Departamento
de VigilÁncia das DoenÆas TransmissÌveis. Manual de vigilÁncia, prevenÆÂo e controle de
zoonoses: normas tÈcnicas e operacionais [recurso eletrÓnico] / MinistÈrio da SaÙde,
Secretaria de VigilÁncia em SaÙde, Departamento de VigilÁncia das DoenÆas TransmissÌveis.
BrasÌlia: MinistÈrio da SaÙde, 2016.

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. AgÉncia Nacional de VigilÁncia SanitÀria. InstruÆÂo
Normativa n. 161, de 1� de julho de 2022. Estabelece os padrÔes microbiolÒgicos dos
alimentos. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 06 jul. 2022
(retificada no DOU n. 199, 19 out. 2022).

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. AgÉncia Nacional de VigilÁncia SanitÀria. ResoluÆÂo
da Diretoria Colegiada n. 724, de 1� de julho de 2022. DispÔe sobre os padrÔes
microbiolÒgicos dos alimentos e suas aplicaÆÔes. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica Federativa do
Brasil: BrasÌlia - DF, 06 jul. 2022 (retificada no DOU n. 199, 19 out. 2022).

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. AgÉncia Nacional de VigilÁncia SanitÀria. InstruÆÂo
Normativa n. 211, de 1� de marÆo de 2023. Estabelece as funÆÔes tecnolÒgicas, os limites
mÀximos e as condiÆÔes de uso para os aditivos alimentares e os coadjuvantes de
tecnologia autorizados para uso em alimentos. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica Federativa do
Brasil: BrasÌlia - DF, 08 mar. 2023.

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. AgÉncia Nacional de VigilÁncia SanitÀria. InstruÆÂo
Normativa n. 221, de 17 de abril de 2023. Altera a InstruÆÂo Normativa n. 211, de 1� de
marÆo de 2023, que estabelece as funÆÔes tecnolÒgicas, os limites mÀximos e as condiÆÔes
de uso para os aditivos alimentares e os coadjuvantes de tecnologia autorizados para uso
em alimentos. DiÀrio Oficial [da] RepÙblica Federativa do Brasil: BrasÌlia - DF, 24 abr.
2023.

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. AgÉncia Nacional de VigilÁncia SanitÀria. InstruÆÂo
Normativa n. 267, de 11 de dezembro de 2023. Altera a InstruÆÂo Normativa n. 211, de 1�
de marÆo de 2023, que estabelece as funÆÔes tecnolÒgicas, os limites mÀximos e as
condiÆÔes de uso para os aditivos alimentares e os coadjuvantes de tecnologia autorizados
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BRASIL. PresidÉncia da RepÙblica. Decreto n. 9.013, de 29 de marÆo de 2017.
Regulamenta a Lei n. 1.283 de 18 de dezembro de 1950 e a Lei n. 7.889 de 23 de
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2017.
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ANEXO III

EXAMES SOLICITADOS
Segue a relaÆÂo dos exames exigidos para realizaÆÂo da AvaliaÆÂo MÈdica prÈ-

admissional.
Hemograma (validade 60 dias);
Glicemia de Jejum (validade 60 dias);
Creatinina (validade 60 dias);
Colesterol total e fraÆÔes (validade 60 dias);
TriglicÈrides (validade 60 dias);
Grupo SanguÌneo + Fator Rh;
TGO (validade 60 dias);
TGP (validade 60 dias);
VDRL (validade 60 dias);
EAS (validade 60 dias);
EPF (validade 60 dias);
Teste de Acuidade Visual pela escala de Snellen, emitido por mÈdico

oftalmologista, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de Especialidade (RQE) (validade 3
meses);

Audiometria tonal (validade 1 ano);
Citologia OncÒtica (Papanicolau) para candidatas do sexo feminino, se nÂo for

possÌvel ter o resultado do exame atÈ a data da consulta com o mÈdico perito, serÀ aceito
um laudo emitido pelo mÈdico ginecologista, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de
Especialidade (RQE), no qual conste a descriÆÂo do exame ginecolÒgico e a realizaÆÂo da
coleta do exame citolÒgico ou a impossibilidade de realizÀ-la (validade 1 ano);

Laudo de aptidÂo mental para o exercÌcio do cargo, emitido por mÈdico
psiquiatra, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de Especialidade (RQE) ou avaliaÆÂo
psicolÒgica agendada e realizada presencialmente na DSS-UFV (validade 3 meses);

RefraÆÂo (exame OftalmolÒgico) para candidatos com mais de 45 (quarenta e
cinco) anos de idade (validade 1 ano);

Original e cÒpia do cartÂo de vacina atualizado conforme calendÀrio vacinal
adulto do MinistÈrio da SaÙde. Caso o seu cartÂo de vacina nÂo esteja atualizado ou vocÉ
nÂo possuÌ-lo, È preciso providenciar sua atualizaÆÂo ou confecÆÂo. Para isso, busque uma
Unidade BÀsica de SaÙde (UBS) mais prÒxima de sua residÉncia ou em qualquer cidade do
Brasil. A DSS/PGP nÂo realiza vacinaÆÂo;

Documento de identificaÆÂo pessoal com foto - original e cÒpia.

EDITAL N� 2, DE 17 DE JULHO DE 2024
CONCURSO P¹BLICO

O Reitor da Universidade Federal de ViÆosa (UFV), no uso de suas atribuiÆÔes e
considerando o disposto no Decreto n� 9.739, de 28/03/2019, publicado no DiÀrio Oficial da
UniÂo (DOU) de 29/03/2019, na InstruÆÂo Normativa n� 2, de 27/08/2019, publicada no DOU
de 30/08/2019, do MinistÈrio da Economia, no Decreto n� 7.232, de 19/07/2010, publicado no
DOU de 20/07/2010, e na Portaria Interministerial n� 316, de 09/10/2017, publicada no DOU
de 19/10/2017, alterada pela Portaria Interministerial n� 9.359 de 10/08/2021, publicada no
DOU de 12/08/2021, torna pÙblica a realizaÆÂo de concurso pÙblico, regido por este Edital,
destinado ao provimento de cargos da carreira tÈcnico-administrativa desta Universidade,
conforme consta no Quadro I, de acordo com as Leis n� 8.112, de 11/12/1990, publicada no
DOU de 12/12/1990, e n� 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, e demais
regulamentaÆÔes pertinentes.

1 DAS DISPOSI¦´ES PRELIMINARES
1.1 O concurso pÙblico para provimento de cargo tÈcnico-administrativo de que

trata este Edital serÀ realizado pela PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas da UFV.
1.2 O cargo e o nÙmero de vagas oferecidos estÂo especificados no Quadro I a

seguir:
QUADRO I - DistribuiÆÂo das Vagas

. NÌvel de ClassificaÆÂo Cargo .NÙmero de Vagas

. . . .Campus ViÆosa

. D .TÈcnico de LaboratÒrio/FÌsica .01

. .TÈcnico em AgropecuÀria .01

. . .TÈcnico em Enfermagem .01

. .Total de Vagas .03

1.3 A descriÆÂo das atribuiÆÔes do cargo e os prÈ-requisitos bÀsicos para
investidura estÂo relacionados no Anexo I deste Edital. Os conteÙdos programÀticos das
provas, bem como as respectivas referÉncias bibliogrÀficas, estÂo relacionados no Anexo II
deste Edital.

1.4 Regime jurÌdico: EstatutÀrio, previsto na Lei n� 8.112/1990 e demais
regulamentaÆÔes pertinentes.

1.5 Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais, estabelecidas no artigo 19
da Lei n� 8.112/1990, alterado pelo artigo 22 da Lei n� 8.270/1991.

1.6 A jornada de trabalho poderÀ ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno ou
em regime de plantÂo, nos termos da lei, de acordo com a especificidade do cargo e as
necessidades da InstituiÆÂo.

1.7 A lotaÆÂo dos aprovados serÀ no Campus ViÆosa da Universidade Federal de
ViÆosa, de acordo com a necessidade e conveniÉncia da AdministraÆÂo.

1.8 A remuneraÆÂo È a equivalente ao vencimento bÀsico do respectivo cargo:
a) NÌvel de ClassificaÆÂo D, NÌvel de CapacitaÆÂo I e PadrÂo de Vencimento 01 - R$

2.667,19.
1.8.1 O valor acima serÀ acrescido dos auxÌlios alimentaÆÂo, saÙde e transporte, e

demais benefÌcios, nos termos da legislaÆÂo vigente.
1.9 No caso do surgimento de vagas na UFV para o cargo do Quadro I, durante a

vigÉncia do concurso pÙblico regido por este Edital, observar-se-À a reserva de vagas para
pessoas com deficiÉncia, conforme disposto no inciso VIII do artigo 37 da ConstituiÆÂo Federal,
no �2� do artigo 5� da Lei n� 8.112/1990, na alÌnea "c" do inciso III do artigo 2� da Lei n�
7.853/1989, e no Decreto n� 9.508/2018; e para candidatos negros, conforme determina a Lei
n� 12.990/2014.

1.9.1 Respeitando-se os critÈrios de alternÁncia e proporcionalidade, na hipÒtese
de surgirem mais vagas do cargo abrangido por este Edital no Quadro de ReferÉncia dos
Servidores TÈcnico-Administrativos da Universidade Federal de ViÆosa, 60% (sessenta por
cento) das vagas serÂo destinadas aos candidatos da ampla concorrÉncia, 20% (vinte por
cento) serÂo reservadas aos candidatos com deficiÉncia e 20% (vinte por cento) aos candidatos
que se autodeclararem pretos ou pardos, conforme exemplifica o Quadro II, a seguir:

QUADRO II

. .Ordem de ClassificaÆÂo .Ordem de

NomeaÆÂo

.Tipo de vaga

. .1� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .1� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .2� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .2� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .1� colocado entre os classificados para 20% das vagas

reservadas para candidatos que se autodeclararam pretos

ou pardos.

.3� .Vaga reservada para candidato que se

autodeclarou preto ou pardo.

. .1� colocado entre os classificados para 20% de vagas

reservadas para pessoas com deficiÉncia.

.4� .Vaga reservada para pessoa com

deficiÉncia.

. .3� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .5� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .4� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .6� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .5� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .7� .Vaga de ampla concorrÉncia.
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. .2� colocado entre os classificados para 20% das vagas

reservadas para candidatos que se autodeclararam pretos

ou pardos.

.8� .Vaga reservada para candidato que se

autodeclarou preto ou pardo.

. .2� colocado entre os classificados para 20% de vagas

reservadas para pessoas com deficiÉncia.

.9� .Vaga reservada para pessoa com

deficiÉncia.

. .6� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .10� .Vaga de ampla concorrÉncia.

1.9.2 A ordem de nomeaÆÂo exemplificada no Quadro II serÀ observada durante
toda a vigÉncia do concurso pÙblico de que trata este Edital, na hipÒtese de surgimento de
vagas para cargo deste Edital.

1.9.3 A publicaÆÂo do resultado final do concurso serÀ feita em trÉs listas,
contendo: a primeira, a pontuaÆÂo dos candidatos da ampla concorrÉncia; a segunda, somente
a pontuaÆÂo dos candidatos com deficiÉncia; e a terceira, somente a pontuaÆÂo dos
candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos.

1.9.4 As vagas relacionadas a nomeaÆÔes tornadas sem efeito e as vagas
relacionadas a candidatos que desistirem da nomeaÆÂo nÂo serÂo computadas, pelo fato de
nÂo resultar desses atos o surgimento de novas vagas.

1.9.5 Em caso de desistÉncia de candidato aprovado em vaga reservada, esta serÀ
preenchida pelo candidato da mesma lista posteriormente classificado.

1.9.6 Na hipÒtese de nÂo haver nÙmero suficiente de candidatos aprovados para
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serÂo revertidas para a ampla
concorrÉncia e serÂo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de
classificaÆÂo.

1.9.7 O aproveitamento de vagas por outras InstituiÆÔes Federais de Ensino
tambÈm obedecerÀ a proporÆÂo e os percentuais de candidatos convocados para a reserva de
vagas para candidatos negros e para candidatos com deficiÉncia na forma da legislaÆÂo
vigente.

2 DAS INSCRI¦´ES
2.1 PerÌodo: das 9h do dia 22/07/2024 ¿s 23h59min do dia 02/08/2024.
2.2 Taxa de inscriÆÂo:
a) R$ 100,00 (cem reais).
2.3 Antes de efetuar a inscriÆÂo ou o pagamento da taxa da inscriÆÂo, o candidato

deverÀ tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos.

2.4 A inscriÆÂo do candidato implicarÀ no conhecimento e na tÀcita aceitaÆÂo das
normas e condiÆÔes estabelecidas neste Edital, em relaÆÂo ¿s quais nÂo poderÀ alegar
desconhecimento.

2.5 NÂo haverÀ, sob qualquer pretexto, inscriÆÂo provisÒria, condicional ou
extemporÁnea.

2.6 NÂo serÀ admitida, sob qualquer pretexto, inscriÆÂo feita por fax, via postal,
correio eletrÓnico ou outro meio que nÂo os estabelecidos neste Edital.

2.7 O Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo, a Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo de
IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo e o pagamento da taxa de inscriÆÂo sÂo pessoais e
intransferÌveis.

2.7.1 Os candidatos amparados pelo Decreto n� 8.727, de 28 de abril de 2016,
poderÂo se inscrever utilizando o nome social. Finalizada a inscriÆÂo, o candidato deverÀ
encaminhar um correio eletrÓnico para provimento@ufv.br informando sobre a inscriÆÂo com
nome social ApÒs, serÀ informado sobre outros procedimentos a serem adotados. Nos
documentos pÙblicos do Concurso, tais como a RelaÆÂo de Inscritos, RelaÆÂo de candidatos
para classificados para Prova PrÀtica/Discursiva, ClassificaÆÂo Final e Lista Homologados,
utilizar-se-À o nome social do candidato. Nos documentos de uso administrativo interno,
conforme disposto no artigo 3� do Decreto n� 8.727/2016, conterÂo tanto o nome social
quanto o nome civil, sempre com destaque para o primeiro.

2.7.1.1. A solicitaÆÂo do uso de nome social deverÀ ser realizada dentro do prazo
de inscriÆÂo.

2.8 O pagamento da taxa de inscriÆÂo, por si sÒ, nÂo confere ao candidato o direito
de submeter-se ¿s fases deste concurso.

2.9 Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no
Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo ou na Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo da Taxa
de InscriÆÂo, nÂo serÂo aceitos:

a) alteraÆÂo do cargo no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo ou na Ficha
EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo;

b) transferÉncia de inscriÆÔes ou da isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo entre pessoas;
c) transferÉncias de pagamentos de inscriÆÂo entre pessoas;
d) alteraÆÂo da inscriÆÂo do concorrente na condiÆÂo de candidato da ampla

concorrÉncia para a condiÆÂo de pessoa com deficiÉncia ou negro.
2.10 As informaÆÔes constantes no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo ou na

Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo sÂo de inteira responsabilidade
do candidato, eximindo-se a Universidade Federal de ViÆosa de quaisquer atos ou fatos
decorrentes de informaÆÔes incorretas, endereÆo inexato ou incompleto.

2.11 DeclaraÆÔes falsas ou inexatas constantes do Requerimento EletrÓnico de
InscriÆÂo determinarÂo o cancelamento da inscriÆÂo e a anulaÆÂo de todos os atos dela
decorrentes, em qualquer Època, sem prejuÌzo das sanÆÔes penais, assegurado o contraditÒrio
e a ampla defesa.

2.12 De acordo com o artigo 1� da Lei n� 13.656, de 30/04/2018, poderÀ solicitar
isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo o candidato que:

a) pertenÆa ¿ famÌlia inscrita no Cadastro ¹nico para Programas Sociais (Cad¹nico)
do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salÀrio-
mÌnimo nacional;

b) for doador de medula Òssea em entidades reconhecidas pelo MinistÈrio da
SaÙde.

2.12.1 A isenÆÂo deverÀ ser solicitada no ato da inscriÆÂo, no site
www.concursos.ufv.br, do dia 22 a 25 de julho de 2024.

2.12.2 Para solicitar a isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo mencionada na alÌnea "a" do
subitem 2.12, o candidato deverÀ assinalar o campo "Marque aqui se deseja preencher os
dados para solicitar desconto Baixa Renda" e fornecer os dados do documento de identidade
e o seu NÙmero de IdentificaÆÂo Social (NIS) atribuÌdo pelo Cad¹nico.

2.12.3 Para solicitar a isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo mencionada na alÌnea "b" do
subitem 2.12, o candidato deverÀ assinalar o campo "Marque aqui se deseja solicitar isenÆÂo
pelo desconto Medula ²ssea" e, durante o perÌodo determinado no subitem 2.12.1, realizar
upload de cÒpia digitalizada da seguinte documentaÆÂo: atestado ou laudo emitido por mÈdico
de entidade reconhecida pelo MinistÈrio da SaÙde, inscrito no Conselho Regional de Medicina,
que comprove que o candidato efetuou a doaÆÂo de medula Òssea, bem como a data de
doaÆÂo; documento de identidade e CPF.

2.12.3.1 O Registro Nacional de Doadores VoluntÀrios de Medula ²ssea - Redome,
sem a efetuaÆÂo da doaÆÂo, nÂo serÀ aceito, pois nÂo se configura como doaÆÂo, mas intenÆÂo
de possÌvel doaÆÂo.

2.12.4 A Universidade Federal de ViÆosa consultarÀ o ÒrgÂo gestor do Cad¹nico e
o MinistÈrio da SaÙde para verificar a veracidade das informaÆÔes prestadas pelo candidato
em relaÆÂo ao disposto no subitem 2.12.

2.12.5 Qualquer informaÆÂo incorreta no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo
impedirÀ a consulta de que trata o subitem 2.12.4, resultando no indeferimento da solicitaÆÂo
de isenÆÂo.

2.12.6 O resultado da solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo serÀ divulgado
oficialmente no site www.concursos.ufv.br, no dia 26 de julho de 2024. A PrÒ-Reitoria de
GestÂo de Pessoas nÂo se responsabiliza por outras formas de publicaÆÂo ou informaÆÂo do
resultado da isenÆÂo.

2.12.7 ¨ de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado
da isenÆÂo.

2.12.8 Os candidatos que, apÒs informaÆÔes prestadas, forem considerados
integrantes de famÌlia de baixa renda ou doadores de medula Òssea serÂo isentos do
pagamento da taxa de inscriÆÂo e estarÂo automaticamente inscritos no concurso.

2.12.9 O candidato que tiver sua solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo
indeferida deverÀ fazer o pagamento da taxa, nos termos do subitem 2.14.1.

2.13 Local e horÀrio de inscriÆÂo
2.13.1 A inscriÆÂo serÀ realizada somente pela internet e deverÀ ser efetuada no

site www.concursos.ufv.br, a partir das 9h do dia 22/07/2024 ¿s 23h59min do dia
02/08/2024.

2.13.2 A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se responsabiliza por solicitaÆÂo de
inscriÆÂo nÂo recebida por motivo de falhas de comunicaÆÂo, congestionamento das linhas de
comunicaÆÂo, bem como por outros fatores de ordem tÈcnica que impossibilitem a
transferÉncia de dados.

2.14 Dos procedimentos para inscriÆÂo
2.14.1 Para efetuar sua inscriÆÂo, o candidato deverÀ observar os seguintes

procedimentos:
a) Ler atentamente este Edital;
b) Preencher o Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo, indicando o cargo para o

qual concorrerÀ, de acordo com o Quadro I deste Edital, confirmar os dados cadastrados e
transmiti-los por meio da Internet;

c) Gerar o boleto bancÀrio para pagamento da taxa de inscriÆÂo correspondente,
caso nÂo tenha sido isento do pagamento da taxa de inscriÆÂo;

d) Efetivar o pagamento da taxa de inscriÆÂo em qualquer agÉncia bancÀria, em
seu horÀrio normal de funcionamento, ou nos meios de pagamento disponÌveis dos
respectivos bancos, tambÈm em seu horÀrio normal de funcionamento, atÈ o dia 08 de agosto
de 2024, por meio do boleto emitido apÒs a sua inscriÆÂo.

2.14.2 O candidato deverÀ preencher o Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo, no
qual constarÂo os nÙmeros dos documentos de identidade e do CPF (preenchimento
obrigatÒrio), declarando que atende a todos os requisitos constantes dos atos disciplinadores
deste Edital, bem como aos exigidos para a investidura no cargo escolhido, e enviar via sistema
de inscriÆÂo.

2.14.3 O candidato deverÀ especificar, no ato da inscriÆÂo, o Campus e o cargo a
que concorre, conforme Quadro I deste Edital, assim como local de realizaÆÂo das provas
teÒricas, sendo-lhe vedado alterar essas opÆÔes apÒs o perÌodo de inscriÆÂo.

2.14.4 SÂo considerados documentos de identidade para o preenchimento do
requerimento de inscriÆÂo: carteiras expedidas pelos MinistÈrios Militares, pelas Secretarias
de SeguranÆa PÙblica e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos ÒrgÂos
fiscalizadores de exercÌcio profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte dentro do prazo de
validade; carteiras funcionais expedidas por ÒrgÂo pÙblico reconhecidas por lei como
identidade; Carteira Nacional de HabilitaÆÂo (com fotografia, na forma da Lei n� 9.503/1997) e
Carteira de Trabalho.

2.14.5 SÂo de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais
informados no ato de sua inscriÆÂo. A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se responsabiliza por
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informaÆÔes e endereÆo incorretos ou incompletos
fornecidos pelo candidato.

2.14.6 A inscriÆÂo somente serÀ efetivada apÒs a confirmaÆÂo, pelo banco, do
pagamento da taxa de inscriÆÂo, dentro do prazo estabelecido no subitem 2.14.1, alÌnea "d".

2.14.7 NÂo serÂo aceitos, como comprovante de pagamento da taxa de inscriÆÂo,
documento de agendamento bancÀrio ou extrato bancÀrio.

2.14.8 NÂo serÀ vÀlida a inscriÆÂo cujo pagamento tenha sido realizado em
desacordo com as condiÆÔes previstas no subitem 2.14.1.

2.14.9 A consulta da confirmaÆÂo da inscriÆÂo poderÀ ser verificada no site
www.concursos.ufv.br dois dias Ùteis apÒs o pagamento da taxa de inscriÆÂo.

2.15 Da devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo
2.15.1 O valor da taxa de inscriÆÂo serÀ devolvido ao candidato em caso de

cancelamento do concurso.
2.15.2 A devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo deverÀ ser requerida por contato por meio

do correio eletrÓnico provimento@ufv.br, atÈ 5 (cinco) dias Ùteis apÒs a data de publicaÆÂo do
ato que ensejou o cancelamento ou a nÂo realizaÆÂo do certame.

2.15.3 Para obter a devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo paga, o candidato deverÀ
informar nome e nÙmero do banco, nome e nÙmero da agÉncia com dÌgito e nÙmero da conta
corrente com dÌgito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso a conta seja
de terceiros.

2.15.4 A solicitaÆÂo de devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo deverÀ enviado pelo
candidato, para o correio eletrÓnico provimento@ufv.br, acompanhado da cÒpia do
documento de identidade do candidato, em atÈ 5 (cinco) dias Ùteis.

2.15.5 A devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo serÀ processada em atÈ 30 (trinta) dias
Ùteis apÒs o prazo previsto no subitem 2.15.2, por meio de depÒsito bancÀrio na conta
indicada na solicitaÆÂo, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem corretos.

2.15.6 ¨ de inteira responsabilidade do candidato a informaÆÂo correta e completa
de todos os dados requeridos para a eventual devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo, nÂo se podendo
atribuir ¿ Universidade Federal de ViÆosa a responsabilidade pela impossibilidade de
devoluÆÂo caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.

2.15.7 TambÈm serÀ devolvido o valor de inscriÆÂo pago em duplicidade ou fora do
prazo, ou com valor em desconformidade com o da taxa de inscriÆÂo, desde que requerido por
escrito pelo candidato atÈ 5 (cinco) dias Ùteis apÒs o encerramento do prazo de pagamento
das inscriÆÔes e mediante comprovaÆÂo da extemporaneidade ou da duplicidade do
pagamento para o mesmo boleto.

2.15.8 A devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo paga em duplicidade ou fora do prazo ou
com quantia em desconformidade com o valor de inscriÆÂo estarÀ sujeita ¿ anÀlise do
requerimento e documentos comprobatÒrios e consequente aprovaÆÂo da Universidade
Federal de ViÆosa.

2.15.9 Nos casos elencados no subitem 2.15 e suas subdivisÔes, o candidato arcarÀ
com os custos bancÀrios do boleto para o processamento da devoluÆÂo.

2.15.10 O candidato que nÂo requerer a restituiÆÂo da taxa de inscriÆÂo no prazo e
nas formas estabelecidas no Edital nÂo poderÀ requerÉ-la posteriormente.

2.16 Do Comprovante Definitivo de InscriÆÂo
2.16.1 O candidato deverÀ retirar o Comprovante Definitivo de InscriÆÂo (CDI) no

endereÆo www.concursos.ufv.br, a partir do dia 25 de setembro de 2024.
2.16.2 No Comprovante Definitivo de InscriÆÂo (CDI) constarÂo os dados relativos

ao dia, horÀrio e local das provas do concurso pÙblico e outras informaÆÔes Ùteis ao
candidato.

2.16.3 O Comprovante Definitivo de InscriÆÂo (CDI) deverÀ ser apresentado para
acesso ao local de realizaÆÂo das provas, acompanhado do documento de identidade utilizado
para a inscriÆÂo. Na hipÒtese de perda, furto ou roubo do documento, o candidato deverÀ
apresentar registro da ocorrÉncia em ÒrgÂo policial e outro documento de identificaÆÂo,
conforme subitem 2.14.4.

2.16.4 ¨ obrigaÆÂo do candidato conferir no CDI seu nome, o nÙmero do
documento utilizado na inscriÆÂo, a sigla do ÒrgÂo expedidor, bem como a data de
nascimento.

2.16.5 Eventuais erros de digitaÆÂo ocorridos no nome do candidato, no nÙmero
do documento de identidade utilizado na inscriÆÂo, na sigla do ÒrgÂo expedidor ou na data de
nascimento deverÂo, obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato ¿ PrÒ-Reitoria de
GestÂo de Pessoas, com envio de correio eletrÓnico para provimento@ufv.br.

2.16.6 Nos termos da legislaÆÂo pertinente, serÀ assegurado o atendimento
especializado aos candidatos que deles comprovadamente necessitarem e o solicitarem,
informando em campo prÒprio do Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo a condiÆÂo que
motiva a solicitaÆÂo e o auxÌlio ou recurso de que necessitam.

2.16.7 Em nenhuma hipÒtese serÂo efetuadas alteraÆÔes ou retificaÆÔes nos dados
informados, confirmados e transmitidos pelo candidato no Requerimento EletrÓnico de
InscriÆÂo ou na Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo, relativos ao
cargo, bem como ¿ condiÆÂo em que concorre (vagas de ampla concorrÉncia ou reservadas),
apÒs o perÌodo de inscriÆÔes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3 DA RESERVA DE VAGAS
3.1 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS �S PESSOAS COM DEFICI©NCIA
3.1.1 Para fins da reserva de vagas prevista neste Edital, considera-se pessoa com

deficiÉncia aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4� do Decreto Federal
n� 3.298/1999 e alteraÆÔes, combinado com o enunciado da SÙmula 377 do Superior Tribunal
de JustiÆa - STJ, assim definidas:

a) deficiÉncia fÌsica: alteraÆÂo completa ou parcial de um ou mais segmentos do
corpo humano, acarretando o comprometimento da funÆÂo fÌsica, apresentando-se sob a
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputaÆÂo ou ausÉncia de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congÉnita ou adquirida, exceto as
deformidades estÈticas e as que nÂo produzam dificuldades para o desempenho das
funÆÔes;

b) deficiÉncia auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibÈis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequÉncias de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e
3.000Hz;

c) deficiÉncia visual: cegueira, na qual a acuidade visual È igual ou menor que 0,05
no melhor olho, com a melhor correÆÂo Òptica; a baixa visÂo, que significa acuidade visual
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correÆÂo Òptica; casos nos quais a somatÒria da
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60�, ou ocorrÉncia
simultÁnea de quaisquer condiÆÔes anteriores; visÂo monocular;

d) deficiÉncia mental: funcionamento intelectual significativamente inferior ¿
mÈdia, com manifestaÆÂo antes dos dezoito anos e limitaÆÔes associadas a duas ou mais Àreas
de habilidades adaptativas, tais como: comunicaÆÂo, cuidado pessoal, habilidades sociais;
utilizaÆÂo dos recursos da comunidade; saÙde e seguranÆa; habilidades acadÉmicas; lazer e
trabalho;

e) deficiÉncia mÙltipla: associaÆÂo de duas ou mais deficiÉncias.
3.1.2 O candidato com deficiÉncia deverÀ, no ato da inscriÆÂo, optar por concorrer

como candidato com deficiÉncia e informar se necessita de condiÆÔes especiais para a
realizaÆÂo da prova.

3.1.3 Ao candidato com deficiÉncia fica assegurado o direito de se inscrever em
igualdade de condiÆÔes com os demais candidatos para provimento de cargos cujas
atribuiÆÔes sejam compatÌveis com a deficiÉncia da qual È portador.

3.1.4 O candidato com deficiÉncia concorrerÀ concomitantemente ¿s vagas
reservadas e ¿s vagas destinadas ¿ ampla concorrÉncia. Se tambÈm for candidato
autodeclarado preto ou pardo, poderÀ concorrer ¿s vagas reservadas aos candidatos
autodeclarados pretos ou pardos.

3.1.5 SerÀ eliminado da lista de pessoas com deficiÉncia o candidato cuja
deficiÉncia, assinalada no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo, nÂo for constatada na forma
do art. 4� do Decreto Federal n� 3.298/1999.

3.1.6 A compatibilidade entre as atribuiÆÔes do cargo e a deficiÉncia do candidato
serÀ avaliada por exame mÈdico prÈ-admissional.

3.1.6.1 O candidato com deficiÉncia, depois de nomeado, deverÀ apresentar laudo
mÈdico para avaliaÆÂo prÈ-admissional, nos termos do subitem 6.1.1.1.

3.1.7 O candidato com deficiÉncia, depois de nomeado, serÀ acompanhado por
Equipe Multiprofissional, que avaliarÀ a compatibilidade entre as atribuiÆÔes do cargo e a sua
deficiÉncia durante o EstÀgio ProbatÒrio.

3.1.7.1 SerÀ exonerado do cargo o candidato com deficiÉncia que, no decorrer do
EstÀgio ProbatÒrio, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiÉncia com as atribuiÆÔes
do cargo ocupado.

3.1.8 As pessoas com deficiÉncia, resguardadas as condiÆÔes especiais previstas no
Decreto n� 9.508/2018, participarÂo do concurso em igualdade de condiÆÔes com os demais
candidatos no que se refere ao conteÙdo das provas, ¿ avaliaÆÂo e aos critÈrios de aprovaÆÂo,
ao horÀrio e local de aplicaÆÂo das provas e ¿ nota mÌnima exigida.

3.1.9 NÂo serÀ aceito recurso em favor da inscriÆÂo do candidato com deficiÉncia
que nÂo realizar sua inscriÆÂo conforme as instruÆÔes constantes neste item.

3.1.10 Em caso de desistÉncia de candidato com deficiÉncia aprovado em vaga
reservada, a vaga serÀ preenchida pelo candidato com deficiÉncia posteriormente
classificado.

3.1.11 Na hipÒtese de nÂo haver nÙmero suficiente de candidatos com deficiÉncia
aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serÂo revertidas para a
ampla concorrÉncia e serÂo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificaÆÂo.

3.1.12 Os candidatos com deficiÉncia aprovados dentro do nÙmero de vagas
oferecido ¿ ampla concorrÉncia nÂo preencherÂo as vagas reservadas a candidatos com
deficiÉncia.

3.1.13 ApÒs a nomeaÆÂo do candidato, a deficiÉncia nÂo poderÀ ser arguida para
justificar pedido de readaptaÆÂo ou de aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de
agravamentos previstos na legislaÆÂo.

3.2 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS AOS NEGROS
3.2.1 Para concorrer ¿s vagas reservadas aos negros, de acordo com a Lei n�

12.990/2014, o candidato deverÀ, no ato da inscriÆÂo, se autodeclarar preto ou pardo,
conforme quesito cor ou raÆa utilizado pela FundaÆÂo Instituto Brasileiro de Geografia e
EstatÌstica - IBGE. A autodeclaraÆÂo terÀ validade somente para este concurso pÙblico.

3.2.1.1 Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos indicarÂo em
campo especÌfico, no momento da inscriÆÂo, se pretendem concorrer pelo sistema de reserva
de vagas.

3.2.2 AtÈ o final do perÌodo de inscriÆÂo do concurso pÙblico, serÀ facultado ao
candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

3.2.3 As informaÆÔes prestadas no momento da inscriÆÂo sÂo de inteira
responsabilidade do candidato. De acordo com o parÀgrafo Ùnico do art. 2� da Lei n�
12.990/2014, na hipÒtese de constataÆÂo de declaraÆÂo falsa, o candidato serÀ eliminado do
concurso e, se houver sido nomeado, ficarÀ sujeito ¿ anulaÆÂo da sua admissÂo ao serviÆo
pÙblico, apÒs procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditÒrio e a
ampla defesa, sem prejuÌzo de outras sanÆÔes cabÌveis. PoderÀ ser enviada documentaÆÂo aos
ÒrgÂos competentes para apuraÆÂo da existÉncia ou nÂo de crime, nos termos da legislaÆÂo
penal vigente.

3.2.3.1 O candidato negro concorrerÀ concomitantemente ¿s vagas reservadas e ¿s
vagas destinadas ¿ ampla concorrÉncia. Se tambÈm for candidato com deficiÉncia, ainda
poderÀ concorrer ¿s vagas reservadas para pessoas com deficiÉncia.

3.2.3.2 Os candidatos negros que nÂo se enquadrarem como candidatos ¿s vagas
reservadas ¿s pessoas com deficiÉncia figurarÂo nas listas de candidatos negros e de ampla
concorrÉncia.

3.2.4 O candidato negro participarÀ do concurso em igualdade de condiÆÔes com
os demais candidatos, no que se refere aos requisitos para o cargo, ao conteÙdo das provas, ¿
avaliaÆÂo e aos critÈrios de aprovaÆÂo, ao dia, horÀrio e local de aplicaÆÂo das provas, ¿ nota
mÌnima exigida para aprovaÆÂo e aos comandos do Decreto n� 9.739/2019.

3.2.5 Em caso de desistÉncia de candidato negro aprovado em vaga reservada, a
vaga serÀ preenchida pelo candidato autodeclarado preto ou pardo posteriormente
classificado.

3.2.6 Na hipÒtese de nÂo haver nÙmero suficiente de candidatos negros aprovados
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serÂo revertidas para a ampla
concorrÉncia e serÂo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de
classificaÆÂo.

3.2.7 Os candidatos negros aprovados dentro do nÙmero de vagas oferecido ¿
ampla concorrÉncia nÂo preencherÂo as vagas reservadas a candidatos negros.

3.2.8 Os candidatos negros aprovados dentro do nÙmero de vagas oferecido ¿s
vagas reservadas a pessoas com deficiÉncia nÂo preencherÂo as vagas reservadas a candidatos
negros.

3.2.9 NÂo cabe pedido de recurso de reserva de vaga para aqueles que, no ato da
inscriÆÂo, nÂo se autodeclararem pretos ou pardos.

3.2.10 Em atendimento ao disposto na Portaria Normativa n� 4, de 6 de abril de
2018, publicada no DOU de 10 de abril de 2018, da Secretaria de GestÂo de Pessoas do
MinistÈrio do Planejamento, Desenvolvimento e GestÂo, os candidatos que se autodeclararem
pretos ou pardos serÂo convocados para procedimento de heteroidentificaÆÂo da veracidade
da sua autodeclaraÆÂo de cor ou raÆa perante comissÂo especÌfica, com competÉncia
deliberativa, que emitirÀ parecer.

3.2.10.1 SerÀ convocada para o procedimento de heteroidentificaÆÂo, no mÌnimo,
a quantidade de candidatos equivalente a 3 (trÉs) vezes o nÙmero de vagas reservadas ¿s
pessoas negras previstas neste Edital, ou 10 (dez) candidatos, o que for maior, resguardadas as
condiÆÔes de aprovaÆÂo estabelecidas no item 4.

3.2.11 A comissÂo de heteroidentificaÆÂo utilizarÀ exclusivamente o critÈrio
fenotÌpico para aferiÆÂo da condiÆÂo declarada pelo candidato no concurso pÙblico.

3.2.11.1 SerÂo consideradas as caracterÌsticas fenotÌpicas do candidato ao tempo
da realizaÆÂo do procedimento de heteroidentificaÆÂo.

3.2.11.2 NÂo serÂo considerados quaisquer registros ou documentos pretÈritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidÔes referentes ¿ confirmaÆÂo em
procedimentos de heteroidentificaÆÂo realizados em concursos pÙblicos federais, estaduais,
distritais e municipais.

3.2.12 O candidato que optar por concorrer ¿s vagas destinadas aos negros, ainda
que aprovado dentro do nÙmero de vagas oferecidas ¿ ampla concorrÉncia, deverÀ participar
de procedimento de heteroidentificaÆÂo, que ocorrerÀ apÒs a divulgaÆÂo do resultado parcial
e antes da homologaÆÂo do resultado final do concurso, em data, hora e local que serÀ
informado ao candidato por meio de comunicado e da publicaÆÂo da relaÆÂo dos convocados
no endereÆo eletrÓnico www.concursos.ufv.br.

3.2.12.1 O procedimento de heteroidentificaÆÂo serÀ filmado para efeito de
registro e avaliaÆÂo pela comissÂo de heteroidentificaÆÂo.

3.2.12.2 O candidato que se recusar a ser filmado ou que nÂo prestar os
esclarecimentos solicitados pela comissÂo serÀ eliminado da etapa de heteroidentificaÆÂo da
condiÆÂo de candidato negro e, consequentemente, do concurso pÙblico.

3.2.12.3 O candidato apresentar-se-À para o procedimento de heteroidentificaÆÂo
¿s suas expensas.

3.2.13 A comissÂo especÌfica mencionada no subitem 3.2.10 serÀ composta por 5
(cinco) membros e seus suplentes, que serÂo distribuÌdos por gÉnero, cor e,
preferencialmente, naturalidade, a serem nomeados, exclusivamente, para avaliaÆÂo dos
candidatos concorrentes ¿s vagas reservadas aos negros que forem aprovados e classificados
neste concurso.

3.2.14 Em caso de impedimento ou suspeiÆÂo, nos termos dos artigos 18 a 21 da
Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro da comissÂo de heteroidentificaÆÂo serÀ
substituÌdo por suplente.

3.2.15 O candidato aprovado ¿s vagas destinadas aos negros, quando do
comparecimento para o procedimento de heteroidentificaÆÂo, deverÀ assinar formulÀrio
padrÂo, em que se declare pessoa preta ou parda (autodeclaraÆÂo).

3.2.16 A avaliaÆÂo da comissÂo de heteroidentificaÆÂo quanto ¿ condiÆÂo de negro
considerarÀ os seguintes aspectos:

a) a informaÆÂo prestada no ato de inscriÆÂo quanto ¿ condiÆÂo de negro;
b) a declaraÆÂo assinada pelo candidato no curso de aÆÔes afirmativas quanto ¿

condiÆÂo de negro; e
c) o fenÒtipo do candidato.
3.2.17 O candidato serÀ considerado nÂo enquadrado na condiÆÂo de negro se:
a) nÂo comparecer ao procedimento de que trata o subitem 3.2.10;
b) nÂo assinar a declaraÆÂo de que trata o subitem 3.2.15; ou
c) a comissÂo de heteroidentificaÆÂo considerar o nÂo atendimento do quesito cor

ou raÆa por parte do candidato.
3.2.18 A comissÂo de heteroidentificaÆÂo deliberarÀ pela maioria dos seus

membros, sob a forma de parecer motivado.
3.2.18.1 As deliberaÆÔes da comissÂo de heteroidentificaÆÂo terÂo validade apenas

para o concurso pÙblico para o qual foi designada, nÂo servindo para outras finalidades.
3.2.18.2 ¨ vedado ¿ comissÂo de heteroidentificaÆÂo deliberar na presenÆa dos

candidatos.
3.2.18.3 O teor do parecer motivado serÀ de acesso restrito, nos termos do art. 31

da Lei n� 12.527, de 18 de novembro de 2011.
3.2.18.4 O resultado provisÒrio do procedimento de heteroidentificaÆÂo serÀ

publicado no endereÆo eletrÓnico www.concursos.ufv.br, do qual constarÂo os dados de
identificaÆÂo do candidato, a conclusÂo do parecer da comissÂo de heteroidentificaÆÂo a
respeito da confirmaÆÂo da autodeclaraÆÂo e as condiÆÔes para exercÌcio do direito de recurso
pelos interessados.

3.2.19 Das decisÔes da comissÂo de heteroidentificaÆÂo caberÀ recurso dirigido ¿
comissÂo recursal, que serÀ composta por 3 (trÉs) integrantes distintos dos membros da
comissÂo de heteroidentificaÆÂo.

3.2.20 Em suas decisÔes, a comissÂo recursal deverÀ considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificaÆÂo, o parecer emitido pela comissÂo de
heteroidentificaÆÂo e o conteÙdo do recurso elaborado pelo candidato.

3.2.20.1 Das decisÔes da comissÂo recursal nÂo caberÀ recurso.
3.2.20.2 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificaÆÂo serÀ

publicado no endereÆo eletrÓnico www.concursos.ufv.br, do qual constarÂo os dados de
identificaÆÂo do candidato e a conclusÂo final a respeito da confirmaÆÂo da autodeclaraÆÂo.

3.2.21 Conforme Portaria SGP/SEDGG/ME n� 14.635, de 14 de dezembro de 2021,
o candidato aprovado e nÂo enquadrado na condiÆÂo de negro com base no subitem 3.2.17
concorrerÀ ¿s vagas destinadas ¿ ampla concorrÉncia.

4 DAS PROVAS E CRIT¨RIOS DE AVALIA¦¢O E CLASSIFICA¦¢O
4.1 O concurso se darÀ em uma Ùnica etapa e constarÀ de prova teÒrica, de carÀter

eliminatÒrio e classificatÒrio, conforme Tabela I.
TABELA I

. .Cargo .Prova .ConteÙdo .N� de

QuestÔes

.Peso .Valor da Prova

(pontos)

. TÈcnico de LaboratÒrio/FÌsica .Objetiva .Conhecimento

EspecÌfico

.30 (trinta) .1 .30 (trinta)

. . .PrÀtica .Conhecimento

EspecÌfico

.01 (um) .1 .100 (cem)

. TÈcnico em AgropecuÀria .Objetiva .Conhecimento

EspecÌfico

.30 (trinta) .1 .30 (trinta)

. . .PrÀtica .Conhecimento

EspecÌfico

.04 (quatro) .1 .100 (cem)

. TÈcnico em Enfermagem .Objetiva .Conhecimento

EspecÌfico

.30 (trinta) .1 .30 (trinta)

. . .PrÀtica .Conhecimento

EspecÌfico

.02 (dois) .1 .100 (cem)

4.2 A prova teÒrica consistirÀ de provas objetivas constituÌdas de questÔes de
mÙltipla escolha, com quatro alternativas cada questÂo, conforme conteÙdo programÀtico; e
de prova prÀtica, conforme conteÙdo programÀtico.

4.3 O candidato que nÂo obtiver a pontuaÆÂo mÌnima de 70% (setenta por cento)
do total de pontos obtidos na prova objetiva estarÀ automaticamente eliminado do
concurso.

4.4 A prova prÀtica terÀ o valor de 100 (cem) pontos, com a participaÆÂo dos
candidatos nÂo eliminados e classificados na prova objetiva, de acordo com o item 4.3, e serÀ
composta por atividades comuns a todos os candidatos, obedecendo ¿s orientaÆÔes da banca
examinadora.

4.4.1 SerÂo convocados para a prova prÀtica somente a quantidade de candidatos
previamente estabelecidos na Tabela II.
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TABELA II

. Cargo Vagas para

provimento

.NÙmero de candidatos convocados para a prova prÀtica

. . . .Ampla .Candidato

Negro

.Candidato PCD .Total

. .TÈcnico de LaboratÒrio/FÌsica .1 .6 .2 .2 .10

. .TÈcnico em AgropecuÀria .1 .6 .2 .2 .10

. .TÈcnico em Enfermagem .1 .6 .2 .2 .10

4.4.2 Caso o nÙmero de candidatos que tenham se declarado como pessoas com
deficiÉncia ou que se autodeclararam negros aprovados na prova objetiva seja inferior ao
quantitativo estabelecido no subitem 4.4.1 deste edital, serÂo convocados os candidatos de
ampla concorrÉncia para preencherem as vagas remanescentes, respeitando-se a ordem de
classificaÆÂo.

4.4.3 Os candidatos nÂo classificados no quantitativo mÀximo constante na Tabela
II, ainda que tenham atingido nota mÌnima, estarÂo automaticamente reprovados no concurso
pÙblico e nÂo serÂo convocados para a prova prÀtica.

4.4.4 Na ocorrÉncia de empate na Ùltima colocaÆÂo, serÂo convocados para a
prova prÀtica todos os candidatos dessa colocaÆÂo, ainda que seja ultrapassado o limite
estabelecido no subitem 4.4.1.

4.4.5 As provas prÀticas serÂo aplicadas no Campus ViÆosa da UFV
4.4.6 As atividades a serem realizadas nas provas prÀticas constam no anexo III

deste Edital.
4.4.7 SerÀ eliminado do concurso o candidato que nÂo comparecer para realizar a

prova prÀtica ou que nÂo obtiver, no mÌnimo, 70% (setenta por cento) dos pontos na prova
prÀtica.

4.4.8 Em todas as provas prÀticas serÂo avaliados a capacidade de planejamento e
de comunicaÆÂo do candidato, assim como seu conhecimento prÀtico e teÒrico da matÈria e
sua capacidade de sÌntese.

4.4.9 O candidato deverÀ se apresentar para realizar a prova prÀtica no horÀrio e
local estabelecidos na convocaÆÂo a ser divulgada no endereÆo www.concursos.ufv.br,
portando documento de identificaÆÂo com foto, conforme item 2.15.5.

4.4.11 Se houver necessidade de calculadora ou quaisquer outros equipamentos
para a realizaÆÂo da prova prÀtica, eles serÂo informados pela PrÒ-Reitoria de GestÂo de
Pessoas.

4.4.12 A ordem de realizaÆÂo da prova prÀtica obedecerÀ ¿ classificaÆÂo final das
provas teÒricas, em ordem decrescente de pontuaÆÂo. Em caso de empate na pontuaÆÂo, os
critÈrios de desempate sÂo os elencados no subitem 7.2.

4.4.13 Enquanto estiverem aguardando sua vez para a realizaÆÂo da prova, os
candidatos ficarÂo em local definido pela PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas, sem acesso aos
procedimentos da avaliaÆÂo e sem nenhum tipo de comunicaÆÂo externa.

5 DAS CONDI¦´ES DE REALIZA¦¢O DA PROVA TE²RICA
5.1 A prova objetiva serÀ realizada no dia 20 de outubro de 2024, no Campus

ViÆosa da UFV. O local de realizaÆÂo serÀ informado no Comprovante Definitivo de InscriÆÂo,
conforme consta no subitem 2.16 deste Edital.

5.2 A prova discursiva serÀ realizada no dia 10 de novembro de 2024:
a) TÈcnico de LaboratÒrio/FÌsica: prova prÀtica serÀ realizada no EdifÌcio das

Licenciaturas do Campus ViÆosa da UFV;
b) TÈcnico em AgropecuÀria: prova prÀtica serÀ realizada no Vale da Agronomia do

Campus ViÆosa da UFV;
c) TÈcnico em Enfermagem: prova prÀtica serÀ realizada no Departamento de

Medicina e Enfermagem do Campus ViÆosa da UFV
5.2.1 O acesso ao local e o horÀrio de inÌcio das provas serÂo de acordo com o

disposto na Tabela III abaixo:
TABELA III

. .Cargos .PerÌodo de acesso ao local das

provas

.HorÀrio de inÌcio da prova

objetiva

.HorÀrio de inÌcio da prova

prÀtica

. .Todos .das 7h20 ¿s 8h,

improrrogavelmente

.8h30 .8h

5.2.2 O candidato deverÀ portar caneta esferogrÀfica fabricada em material
transparente, de tinta preta ou azul, Comprovante Definitivo de InscriÆÂo e documento de
identidade original, conforme subitem 2.14.4.

5.2.3 O candidato que chegar apÒs o fechamento dos portÔes terÀ vedada a sua
entrada no prÈdio e serÀ automaticamente eliminado do concurso.

5.2.4 As provas objetivas terÂo duraÆÂo total de 2h30min (duas horas e trinta
minutos), incluindo o preenchimento do cartÂo-resposta.

5.2.5 Caso o nÙmero de candidatos exceda a disponibilidade de vagas para
realizaÆÂo de provas no municÌpio de lotaÆÂo, o candidato poderÀ ser alocado em outros
municÌpios, a critÈrio da organizaÆÂo do concurso.

5.2.6 ¨ de exclusiva responsabilidade do candidato o estrito cumprimento do
horÀrio e o comparecimento ao local de realizaÆÂo das provas, divulgado no Comprovante
Definitivo de InscriÆÂo (CDI).

5.3 O candidato deverÀ transcrever as respostas das provas objetivas para o
cartÂo-resposta, que serÀ o Ùnico documento vÀlido para a correÆÂo. Em hipÒtese alguma
haverÀ substituiÆÂo do cartÂo-resposta por erro do candidato.

5.3.1 Na correÆÂo do cartÂo-resposta, serÀ atribuÌda nota 0 (zero) ¿ questÂo que
contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, emendas ou rasuras que impeÆam a
leitura do cartÂo-resposta.

5.3.2 O candidato, ao encerrar a prova, entregarÀ obrigatoriamente ao fiscal da
sala o cartÂo-resposta devidamente assinado. O caderno de prova somente poderÀ ser levado
pelo candidato apÒs 1h30min (uma hora e trinta minutos) de realizaÆÂo da prova.

5.3.3 AlÈm das normas deste Edital, fica o candidato obrigado a seguir
cuidadosamente todas as instruÆÔes contidas na prova.

5.4 Os 2 (dois) Ùltimos candidatos a permanecerem na sala somente poderÂo
retirar-se do local simultaneamente.

5.5 NÂo haverÀ, em nenhuma hipÒtese, segunda chamada de qualquer prova. O
nÂo comparecimento do candidato ¿ prova implicarÀ a sua eliminaÆÂo do concurso.

5.6 Durante a realizaÆÂo das provas nÂo serÀ permitido ao candidato portar textos
de qualquer natureza, cadernos, blocos de notas ou quaisquer dispositivos eletrÓnicos, tais
como: mÀquinas calculadoras, agendas eletrÓnicas e/ou similares, celulares, smartphones,
wearable tech, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou e/ou similares, gravadores, relÒgios de
qualquer tipo, alarmes de qualquer espÈcie ou transmissor, controles remotos, chaves com
alarme ou com qualquer outro componente eletrÓnico, fones de ouvido e/ou qualquer
transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vÌdeos e mensagens, bem como Òculos
escuros, chapÈu, bonÈ, viseira, gorro ou similares e demais materiais estranhos ¿ realizaÆÂo da
prova. A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se responsabilizarÀ pela guarda dos objetos
mencionados.

5.7 Durante a realizaÆÂo das provas os candidatos poderÂo ser submetidos a
exame por meio de detector de metal.

5.7.1 SerÀ eliminado o candidato que for flagrado, apÒs o inÌcio do perÌodo de
realizaÆÂo das provas, por qualquer membro da equipe de aplicaÆÂo ou na inspeÆÂo por
detectores de metais, portando quaisquer dos dispositivos listados no subitem 5.5 deste
Ed i t a l .

5.7.2 O candidato portador de marca-passo ou qualquer dispositivo mÈdico que
impeÆa a inspeÆÂo por meio de detectores de metais deverÀ realizar upload da cÒpia
digitalizada, em formato PDF, do laudo mÈdico original, expedido no prazo mÀximo de 12
(doze) meses antes do tÈrmino das inscriÆÔes, atestando a utilizaÆÂo do dispositivo.

5.7.3 No dia da prova, o candidato deverÀ procurar o coordenador de aplicaÆÂo da
prova e comunicÀ-lo das restriÆÔes mÈdicas para que possam ser tomadas as providÉncias
cabÌveis.

5.8 NÂo serÀ permitido o uso das instalaÆÔes sanitÀrias por candidatos que tenham
terminado as provas, exceto em situaÆÔes de emergÉncia, com autorizaÆÂo do coordenador de
aplicaÆÂo.

5.9 Os candidatos de cabelos longos deverÂo mantÉ-los presos, deixando as
orelhas ¿ mostra, de modo a permitir que os fiscais verifiquem a inexistÉncia de pontos de
escuta eletrÓnica nos ouvidos dos candidatos.

5.10 Ao chegar ao recinto designado para realizaÆÂo da prova, o candidato deverÀ
localizar e posicionar-se na carteira etiquetada com o nÙmero de inscriÆÂo constante no
Comprovante Definitivo de InscriÆÂo, aguardando as instruÆÔes para o seu inÌcio. O candidato
deve conferir se os dados constantes da etiqueta afixada na carteira na qual estÀ sentado
correspondem aos seus.

5.11 ApÒs a distribuiÆÂo da prova e enquanto aguardar autorizaÆÂo para o seu
inÌcio, o candidato deverÀ ler cuidadosamente as instruÆÔes impressas na capa do Caderno de
Prova. Elas devem ser rigorosamente seguidas e fazem parte das normas e do Edital do
concurso.

5.12 Ao receber autorizaÆÂo para o inÌcio da prova, o candidato deverÀ conferir se
as questÔes contidas no caderno de prova estÂo de acordo com o cargo para o qual estÀ se
candidatando e se o caderno estÀ completo (sem questÔes faltando ou com questÔes
repetidas) e sem defeitos de impressÂo. SÂo de inteira responsabilidade do candidato
eventuais prejuÌzos causados pela nÂo observÁncia deste subitem.

5.13 As respostas da prova objetiva (mÙltipla escolha) deverÂo ser transcritas ¿
caneta esferogrÀfica fabricada em material transparente, de tinta preta ou azul, para o cartÂo-
resposta e para o caderno de prova apropriado, respectivamente.

5.13.1 O cartÂo-resposta nÂo poderÀ ser dobrado, amassado ou conter rasuras,
pois podem impedir a leitura correta da resposta, acarretando a anulaÆÂo da mesma. O cartÂo-
resposta somente serÀ substituÌdo por erro da Universidade Federal de ViÆosa.

5.14 Durante a realizaÆÂo da prova, poderÀ ser adotado o procedimento de
identificaÆÂo civil dos candidatos, mediante verificaÆÂo do documento de identidade, coleta da
assinatura e das impressÔes digitais de cada um. O candidato que se negar a ser identificado
terÀ sua prova anulada e, com isso, serÀ automaticamente eliminado deste concurso.

5.15 Para a seguranÆa de todos os envolvidos no concurso, È recomendÀvel que os
candidatos nÂo portem arma de fogo durante a realizaÆÂo das provas. Caso, contudo, seja
verificada essa situaÆÂo, o candidato serÀ encaminhado ¿ CoordenaÆÂo do concurso, onde
deverÀ entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante termo de
acautelamento de arma de fogo, no qual preencherÀ os dados relativos ao armamento.

5.16 O candidato somente poderÀ retirar-se do recinto apÒs 1 (uma) hora do inÌcio
das provas.

5.17 As alteraÆÔes de local, data ou horÀrio das provas, por necessidade da
InstituiÆÂo, serÂo divulgadas no site www.concursos.ufv.br.

5.18 As normas contidas na capa da prova sÂo parte integrante deste Edital.
5.19 A divulgaÆÂo do gabarito, da prova objetiva e da prova prÀtica dar-se-À no

primeiro dia Ùtil apÒs a realizaÆÂo das provas, no site www.concursos.ufv.br.
6 DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZA¦¢O DA PROVA
6.1 CANDIDATO COM DEFICI©NCIA:
6.1.1 Para assegurar previsÂo de atendimento especial, o candidato com

deficiÉncia ou que necessitar de atendimento especial, tempo adicional e/ou tecnologias
assistivas para a realizaÆÂo da prova deverÀ solicitar no ato da inscriÆÂo e informar qual tipo de
atendimento especial serÀ necessÀrio para participar do concurso.

6.1.1.1 O candidato deverÀ, obrigatoriamente, realizar o upload da cÒpia
digitalizada, em formato PDF, do laudo mÈdico original, expedido no prazo mÀximo de 12
(doze) meses antes do tÈrmino das inscriÆÔes, atestando a espÈcie e o grau ou nÌvel de
deficiÉncia, com expressa referÉncia ao cÒdigo correspondente da ClassificaÆÂo Internacional
de DoenÆa - CID, assim como do documento de identidade.

6.1.2 A PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas assegurarÀ aos candidatos com
deficiÉncia locais de fÀcil acesso, sem barreiras arquitetÓnicas e, quando for o caso,
pessoas, equipamentos e instrumentos para auxÌlio durante a realizaÆÂo das provas.

6.1.3 O candidato com deficiÉncia poderÀ requerer condiÆÔes especiais (ledor,
intÈrprete de libras, prova ampliada, auxÌlio para transcriÆÂo ou sala de mais fÀcil acesso).
Caso nÂo o faÆa, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva
responsabilidade a opÆÂo de realizar ou nÂo a prova sem as condiÆÔes especiais nÂo
solicitadas.

6.1.4 O candidato que necessitar de condiÆÔes especiais para escrever deverÀ
indicar sua condiÆÂo, informando, na solicitaÆÂo, que necessita de auxÌlio para transcriÆÂo
das respostas. Neste caso, o candidato terÀ o auxÌlio de um fiscal especializado, nÂo
podendo a Universidade Federal de ViÆosa ser responsabilizada, sob qualquer alegaÆÂo por
parte do candidato, por eventuais erros de transcriÆÂo cometidos pelo fiscal
especializado.

6.1.5 O candidato que necessitar de tempo adicional para a realizaÆÂo das
provas deverÀ requerer no ato da inscriÆÂo, conforme subitem 6.1.1, acompanhado de
parecer emitido por especialista da Àrea de sua deficiÉncia, que justificarÀ a necessidade
do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do � 2� do artigo 4� do Decreto
Federal n� 9.508/2018, atÈ o tÈrmino do perÌodo das inscriÆÔes.

6.1.6 �s pessoas com deficiÉncia visual que solicitarem prova especial em
Braille serÂo oferecidas provas nesse sistema.

6.1.7 �s pessoas com deficiÉncia visual que solicitarem prova especial ampliada
serÂo oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 16.

6.1.8 �s pessoas com deficiÉncia visual que solicitarem prova em formato
digital para utilizaÆÂo de computador com software de leitura de tela ou de ampliaÆÂo de
tela serÂo oferecidas provas nesse sistema.

6.1.9 �s pessoas com deficiÉncia auditiva que solicitarem condiÆÔes especiais
serÂo oferecidos intÈrpretes de Libras para traduÆÂo das informaÆÔes e/ou orientaÆÔes
para realizaÆÂo da prova.

6.1.10 O atendimento ¿s condiÆÔes especiais solicitadas pelo candidato para
realizar as provas ficarÀ sujeito ¿ anÀlise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

6.1.11 O candidato que tiver necessidade de condiÆÔes especiais para fazer as
provas, inclusive o que precise utilizar-se de dispositivos e equipamentos devido a
condiÆÔes de saÙde, tais como marca-passo ou aparelho de auxÌlio ¿ audiÆÂo ou contra a
asma, deverÀ requerer e realizar upload da cÒpia digitalizada, em formato PDF, do laudo
mÈdico original, expedido no prazo mÀximo de 12 (doze) meses antes do tÈrmino das
inscriÆÔes, atestando a utilizaÆÂo desses dispositivos ou equipamentos.

6.1.11.1 Laudos emitidos por pedagogos, fonoaudiÒlogos, fisioterapeutas e
psicÒlogos, dentre outros, nÂo possuem amparo legal para provimento de atendimento
especial.

6.1.12 NÂo serÀ considerado pessoa com deficiÉncia o candidato que se
declarar canhoto, nÂo fazendo, por isto, jus ¿ solicitaÆÂo de cadeira especial.

6.2 NÂo serÀ oferecido atendimento especial por motivos religiosos, sendo as
provas aplicadas a todos os candidatos nas mesmas datas e nos mesmos horÀrios
estabelecidos neste Edital.

6.3 CANDIDATA LACTANTE:
6.3.1 A candidata lactante, que necessitar amamentar durante a realizaÆÂo da

prova, poderÀ fazÉ-lo em sala reservada, conforme estabelece a Lei n� 13.872, de 17 de
setembro de 2019, desde que o requeira nos termos do item 6, observando os
procedimentos a seguir, para adoÆÂo das providÉncias necessÀrias.

6.3.1.1 A crianÆa deverÀ ser acompanhada de adulto responsÀvel por sua
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente
reservado. A candidata deverÀ realizar upload do documento de identidade do
acompanhante e da CertidÂo de Nascimento da crianÆa, em formato PDF, no ato da
inscriÆÂo. Caso o nascimento da crianÆa aconteÆa apÒs o perÌodo de inscriÆÔes, os
documentos citados deverÂo ser enviados para o seguinte endereÆo eletrÓnico:
provimento@ufv.br.

6.3.1.2 A UFV nÂo disponibilizarÀ fiscal para a guarda da crianÆa. A ausÉncia de
responsÀvel acarretarÀ ¿ candidata a impossibilidade de realizaÆÂo da prova.

6.3.2 Na sala reservada para amamentaÆÂo ficarÂo somente a candidata
lactante, a crianÆa e uma fiscal, sendo vedada a permanÉncia de qualquer outra
pessoa.

6.3.3 A candidata terÀ o direito de proceder ¿ amamentaÆÂo a cada intervalo
de 2 (duas) horas, por atÈ 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na
amamentaÆÂo serÀ compensado durante a realizaÆÂo da prova, em igual perÌodo.

6.3.3.1 NÂo haverÀ compensaÆÂo do tempo de amamentaÆÂo em favor da
candidata cujo filho tiver mais de 6 (seis) meses de idade no dia da realizaÆÂo das
provas.
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7 DA CLASSIFICA¦¢O E HOMOLOGA¦¢O
7.1 Os candidatos serÂo classificados de acordo com a sua pontuaÆÂo final, em

ordem decrescente.
7.1.1 A pontuaÆÂo final do candidato serÀ de acordo com a soma dos pontos

obtidos na prova teÒrica e prova prÀtica.
7.2 Em caso de empate no resultado final, serÂo utilizados critÈrios para

desempate, nesta ordem:
a) O candidato mais idoso, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos

completados atÈ o Ùltimo dia da inscriÆÂo, conforme o disposto no parÀgrafo Ùnico do
artigo 27 da Lei n� 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) O candidato que tiver exercido a funÆÂo de jurado, conforme artigo 440 do
CÒdigo de Processo Penal;

c) O candidato mais idoso, com idade inferior a 60 (sessenta) anos;
d) O candidato que tiver maior prole, devidamente comprovada.
7.2.1 Os candidatos a que se refere a alÌnea "b" do subitem 7.2 serÂo

convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentaÆÂo que
comprovarÀ o exercÌcio da funÆÂo de jurado.

7.2.2 Para fins de comprovaÆÂo da funÆÂo citada no subitem 7.2.1, serÂo
aceitos certidÔes, declaraÆÔes, atestados ou outros documentos pÙblicos (original ou cÒpia
autenticada) emitidos pelos Tribunais de JustiÆa Estaduais e Regionais Federais do PaÌs,
relativos ao exercÌcio da funÆÂo de jurado, nos termos do artigo 440 do CÒdigo de
Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei n�
11.689/2008.

7.3 A relaÆÂo de candidatos aprovados no concurso, para efeitos de
homologaÆÂo, serÀ limitada ao quantitativo estabelecido no Anexo II do Decreto n�
9.739/2019, conforme Quadro III, a seguir:

QUADRO III

. .Quantitativo mÀximo de candidatos aprovados

. .Vagas .Classificados

(Decreto no
9.739/2019)

.Ampla ConcorrÉncia .Pessoa com

DeficiÉncia

.Negro

. .1 .5 .03 .01 .01

. .2 .9 .06 .02 .01

. .3 .14 .09 .03 .02

. .4 .18 .12 .03 .03

. .5 .22 .14 .04 .04

7.4 Os candidatos nÂo classificados no quantitativo mÀximo de aprovados
constante no Anexo II do Decreto n� 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mÌnima,
estarÂo automaticamente reprovados no concurso pÙblico e nÂo constarÂo da
homologaÆÂo.

7.4.1 NÂo haverÀ divulgaÆÂo da relaÆÂo de candidatos reprovados.
7.4.2 O candidato reprovado poderÀ obter a informaÆÂo sobre a sua situaÆÂo

neste Concurso PÙblico por meio de Consulta Individual no site www.concursos.ufv.br,
apÒs a publicaÆÂo dos resultados.

7.5 Na ocorrÉncia de empate na Ùltima colocaÆÂo, serÂo aprovados todos os
candidatos dessa colocaÆÂo, ainda que seja ultrapassado o limite estabelecido no subitem
7.3.

7.6 A classificaÆÂo final dos candidatos aprovados serÀ homologada pelo
Conselho UniversitÀrio (Consu) e disponibilizada no site www.concursos.ufv.br

7.7 A homologaÆÂo da classificaÆÂo final do concurso serÀ publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo. O Edital de HomologaÆÂo conterÀ os nomes dos candidatos por ordem de
classificaÆÂo.

7.8 Os candidatos que, no ato da inscriÆÂo, optarem por concorrer ¿s vagas
reservadas, se nÂo eliminados no concurso, terÂo seus nomes publicados em lista ¿
parte.

7.9 O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto no Edital
poderÀ solicitar a sua reclassificaÆÂo nos termos da InstruÆÂo Normativa n� 2, de 27 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 30 de agosto de 2019, do MinistÈrio da
Ec o n o m i a .

7.9.1 A reclassificaÆÂo se darÀ na Ùltima posiÆÂo das listas de candidatos
classificados.

7.9.2 A reclassificaÆÂo de que trata o item 7.10 tem carÀter irretratÀvel e
irreversÌvel, podendo ser solicitado uma Ùnica vez.

8 DA IMPUGNA¦¢O DO EDITAL E DOS RECURSOS
8.1 PoderÀ haver interposiÆÂo de impugnaÆÂo ¿(s) norma(s) do Edital, de

recurso contra o resultado da anÀlise de solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo, contra
a prova objetiva e seu gabarito oficial, contra a pontuaÆÂo na prova objetiva, contra a
prova prÀtica e seu gabarito, contra a pontuaÆÂo da prova prÀtica, contra a classificaÆÂo
final do concurso e contra a avaliaÆÂo da comissÂo de heteroidentificaÆÂo quanto ¿
condiÆÂo de negro, nos prazos e normas discriminados a seguir.

8.1.1 O recurso deverÀ ser apresentado:
a) com argumentaÆÂo lÒgica, consistente e amparado nas referÉncias

bibliogrÀficas deste concurso, disponibilizadas no endereÆo eletrÓnico
www.concursos.ufv.br;

b) em formulÀrio digital, que ficarÀ disponÌvel no endereÆo eletrÓnico
www.concursos.ufv.br;

c) dentro do prazo estipulado;
d) especÌfico para cada objeto de recurso.
8.1.2 ApÒs a anÀlise dos recursos contra as questÔes e o gabarito preliminar

das provas objetiva e prÀtica, a Banca ResponsÀvel pela prova poderÀ manter ou alterar
o gabarito divulgado.

8.1.3 Se do exame do recurso resultar a anulaÆÂo de alguma questÂo de prova,
os pontos correspondentes da respectiva questÂo serÂo atribuÌdos a todos os
candidatos.

8.1.4 O recurso serÀ analisado pela Banca ResponsÀvel pela prova, que darÀ
decisÂo terminativa sobre ele, constituindo-se em Ùnica e Ùltima instÁncia.

8.1.5 A impugnaÆÂo do Edital e as interposiÆÔes de recursos deverÂo ser
preenchidas em sistema digital prÒprio, que serÀ disponibilizado no site
www.concursos.ufv.br.

8.1.6 NÂo serÂo aceitas impugnaÆÔes e recursos por via postal, via fax ou via
correio eletrÓnico, bem como apresentados fora do prazo ou das normas estabelecidas
neste Edital.

8.1.7 Os resultados da anÀlise das impugnaÆÔes e dos recursos serÂo
disponibilizados no site www.concursos.ufv.br.

8.1.8 SerÂo indeferidos os recursos:
a) interpostos fora das normas apresentadas no subitem 8.1.1 deste Edital;
b) cuja fundamentaÆÂo nÂo corresponda ¿ questÂo ou etapa recorrida;
c) sem fundamentaÆÂo ou com fundamentaÆÂo inconsistente ou incoerente;
d) intempestivos;
e) com cÒpia integral ou parcial de recurso jÀ interposto, caso em que ambos

os recursos serÂo indeferidos.
8.1.9 Em nenhuma hipÒtese serÀ aceito pedido de revisÂo de recurso ou

recurso contra o gabarito oficial, tanto da prova objetiva quanto da prova prÀtica,
definitivo, bem como contra o resultado final do concurso.

8.2 A impugnaÆÂo das normas do Edital poderÀ ser apresentada por qualquer
interessado atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.3 O candidato poderÀ interpor recurso contra o resultado da anÀlise da
solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿
sua divulgaÆÂo.

8.4 O candidato poderÀ interpor recurso contra as questÔes e o gabarito oficial
da prova objetiva, com a indicaÆÂo da resposta pretendida pelo candidato, e contra cada
questÂo das provas, atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.5 O candidato poderÀ interpor recurso contra a pontuaÆÂo na prova objetiva
do concurso atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.6 O candidato poderÀ interpor recurso contra as questÔes e gabarito da
prova prÀtica do concurso atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua
divulgaÆÂo.

8.7 O candidato poderÀ interpor recurso contra a pontuaÆÂo da prova prÀtica
do concurso atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.8 O candidato poderÀ interpor recurso contra a classificaÆÂo final do
concurso atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.9 O candidato poderÀ interpor recurso contra a avaliaÆÂo da comissÂo de
heteroidentificaÆÂo quanto ¿ condiÆÂo de negro atÈ as 17h do segundo dia Ùtil
subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

9 DOS REQUISITOS B SICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
9.1 Ter sido aprovado no concurso pÙblico.
9.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste Ùltimo caso, estar

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do � 1�
do artigo 12 da ConstituiÆÂo Federal.

9.3 Ter idade mÌnima de 18 anos completos na data da posse.
9.4 Ter aptidÂo fÌsica e mental para o exercÌcio das atribuiÆÔes do cargo,

incluindo a compatibilidade de deficiÉncia apurada por exame mÈdico prÈ-admissional na
UFV, no caso dos candidatos aprovados que indicaram suas deficiÉncias.

9.4.1 A avaliaÆÂo da aptidÂo fÌsica e mental serÀ realizada por exame mÈdico
prÈ-admissional na UFV antes da posse do candidato aprovado, sendo a rotina bÀsica
complementada por exames clÌnicos e/ou laboratoriais constantes no Anexo IV deste
Ed i t a l .

9.4.2 A avaliaÆÂo da aptidÂo mental serÀ realizada pela UFV antes da posse do
candidato aprovado, sendo a rotina bÀsica complementada por exames psicotÈcnicos.

9.4.3 Caso algum candidato aprovado seja considerado inapto para o exercÌcio
do cargo, serÀ eliminado do concurso, sendo exonerado e nomeado o candidato
imediatamente subsequente na classificaÆÂo geral relativa ao respectivo cargo.

9.5 NÂo acumular cargos, empregos e funÆÔes pÙblicas e nÂo perceber
proventos de aposentadoria que caracterizem acumulaÆÂo ilÌcita de cargos, exceto aqueles
permitidos no inciso XVI do artigo 37 da ConstituiÆÂo Federal, com nova redaÆÂo dada
pela Emenda Constitucional n� 34/2001, assegurada a hipÒtese de opÆÂo nos termos da
lei, dentro do prazo para a posse, determinado no � 1� do artigo 13 da Lei n�
8.112/1990.

9.6 NÂo ter sido demitido do ServiÆo PÙblico Federal, enquanto ocupante de
cargo efetivo ou em comissÂo nos Ùltimos 5 (cinco) anos, contados da data da publicaÆÂo
do ato penalizador, decorrente das seguintes infraÆÔes: valer-se do cargo para lograr
proveito pessoal ou de outrem; ou atuar, como procurador ou intermediÀrio, junto a
repartiÆÔes pÙblicas.

9.7 NÂo ter sido demitido do ServiÆo PÙblico Federal, enquanto ocupante de
cargo efetivo ou em comissÂo, decorrente das seguintes infraÆÔes: crime contra a
administraÆÂo pÙblica; improbidade administrativa; aplicaÆÂo irregular de dinheiro pÙblico;
lesÂo aos cofres pÙblicos e dilapidaÆÂo do patrimÓnio nacional; ou corrupÆÂo.

9.8 Gozar dos direitos polÌticos e estar em dia com as obrigaÆÔes eleitorais e
militares.

9.9 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho
competente, bem como estar inteiramente quite com as demais exigÉncias legais do ÒrgÂo
fiscalizador e demais exigÉncias de habilitaÆÂo para o exercÌcio do cargo, conforme consta
no Anexo I deste Edital.

9.9.1 O candidato com qualificaÆÂo superior ¿ exigida ¿ vaga ofertada poderÀ
ser investido no cargo almejado, desde que sua formaÆÂo superior possua abrangÉncia
suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigÌveis para o cargo de nÌvel de
qualificaÆÂo inferior previsto neste Edital.

9.10 Outras exigÉncias estabelecidas em lei poderÂo ser solicitadas para o
desempenho das atribuiÆÔes do cargo.

9.11 Outros documentos poderÂo ser exigidos na Època da posse.
10 DA POSSE
10.1 Os documentos comprobatÒrios dos requisitos fixados no item 9 e no

Anexo I deste Edital serÂo exigidos do candidato no ato de sua posse. A nÂo apresentaÆÂo
destes dentro do prazo estabelecido impedirÀ a posse no cargo, aplicando-se o disposto
no � 6� do artigo 13 da Lei n� 8.112/1990.

10.2 Somente poderÀ ser empossado o candidato aprovado que for julgado
apto fÌsica e mentalmente, por exame mÈdico prÈ-admissional na UFV, para o exercÌcio do
cargo.

10.3 O candidato aprovado serÀ convocado para a posse, que deverÀ ocorrer
no prazo improrrogÀvel de 30 (trinta) dias, contados da publicaÆÂo do ato de sua
nomeaÆÂo. O nÂo pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigarÀ a UFV a
tornar sem efeito o ato de nomeaÆÂo e a convocar o prÒximo candidato classificado.

10.4 A posse dos candidatos classificados e nomeados observarÀ o limite de
vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliaÆÂo desse limite for autorizada
pelo ÒrgÂo competente para tal fim.

10.5 A data prevista para o ingresso dos aprovados e nomeados no quadro da
InstituiÆÂo dar-se-À no perÌodo de validade do concurso, respeitados os prazos e requisitos
estabelecidos em lei para a investidura em cargo pÙblico.

10.6 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficarÀ sujeito a
estÀgio probatÒrio, nos termos do "caput" do artigo 41 da ConstituiÆÂo Federal, com nova
redaÆÂo dada pela Emenda Constitucional n� 19, de 4 de junho de 1998, durante o qual
sua aptidÂo, capacidade e desempenho no cargo serÂo avaliados por comissÂo
competente para tal fim.

10.7 O candidato deverÀ ter disponibilidade para trabalhar em turnos
diferenciados. SerÀ exigida do candidato, no ato da posse, declaraÆÂo de que estÀ ciente
da jornada de trabalho em turnos que poderÂo ser diferenciados.

11 DA LOTA¦¢O DO CANDIDATO APROVADO
11.1 Os candidatos aprovados serÂo lotados no Campus ViÆosa da Universidade

Federal de ViÆosa ou de acordo com a necessidade e conveniÉncia da AdministraÆÂo.
12 DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO
12.1 O candidato aprovado neste concurso pÙblico serÀ nomeado de acordo

com a classificaÆÂo final obtida, considerando a legislaÆÂo pertinente e as vagas existentes
ou que vierem a existir para o Quadro de Pessoal da Universidade Federal de ViÆosa, no
cargo indicado neste Edital.

12.2. Os candidatos classificados alÈm do quantitativo de vagas ofertadas
poderÂo ser convidados a ter sua nomeaÆÂo, com lotaÆÂo e exercÌcio em outro Campus da
Universidade Federal de ViÆosa ou em outra InstituiÆÂo Federal de Ensino, mediante
autorizaÆÂo. Neste caso, a nÂo aceitaÆÂo nÂo implicarÀ desclassificaÆÂo, devendo o
candidato formalizar desistÉncia ¿ vaga para a qual foi convidado para que seu nome
permaneÆa na lista de classificados, conforme item 1.9 do presente Edital.

12.2.1 Os candidatos serÂo nomeados respeitando-se a ordem de classificaÆÂo
disposta no quadro II do item 1.9 do presente Edital.

12.2.2 Se o candidato aceitar a vaga oferecida por outra instituiÆÂo, deixarÀ de
compor a relaÆÂo dos candidatos

aprovados neste Edital.
12.2.3 Caso o candidato nÂo aceite ser nomeado nos termos do item 12.2, fica

assegurada sua classificaÆÂo
no cargo para a qual prestou concurso, mediante assinatura do termo

respectivo.
13 DAS DISPOSI¦´ES GERAIS
13.1 A aprovaÆÂo no concurso assegurarÀ apenas a expectativa de direito ¿

nomeaÆÂo, ficando a concretizaÆÂo desse ato condicionada ¿ observÁncia das disposiÆÔes
legais, orÆamentÀrias e financeiras pertinentes, bem como ¿ rigorosa ordem de
classificaÆÂo, ao prazo de validade do concurso e ¿ apresentaÆÂo da documentaÆÂo exigida
em lei.

13.2 O prazo de validade do concurso serÀ de 2 (dois) anos, contados a partir
da data da publicaÆÂo da homologaÆÂo, prorrogÀvel por igual perÌodo, a critÈrio da
InstituiÆÂo.

13.3 A qualquer tempo, poder-se-Âo anular a inscriÆÂo, as provas, a nomeaÆÂo
e a posse do candidato, se verificada a falsidade em qualquer declaraÆÂo ou qualquer
irregularidade nas provas ou em documentos apresentados.

13.4 Os candidatos aprovados se comprometem a comunicar, por escrito, ¿
PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas da UFV, qualquer alteraÆÂo de endereÆo e se
responsabilizam por prejuÌzos decorrentes de sua nÂo atualizaÆÂo.
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13.5 NÂo serÀ fornecido ao candidato nenhum documento comprobatÒrio de
classificaÆÂo ou notas no processo seletivo, valendo, para esse fim, a homologaÆÂo
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo.

13.6 A inscriÆÂo do candidato implicarÀ o conhecimento e a aceitaÆÂo tÀcita
das condiÆÔes estabelecidas no presente Edital e das instruÆÔes especÌficas para cada
cargo, das quais nÂo poderÀ alegar desconhecimento.

13.7 As inscriÆÔes poderÂo ser reabertas, em qualquer tempo, se nÂo houver
candidatos aprovados ou nÂo houver candidatos aprovados em nÙmero suficiente para o
preenchimento das vagas previstas neste Edital, mediante ampla publicidade.

13.8 Para a reabertura das inscriÆÔes prevista no subitem 13.7 deste Edital, a
UFV publicarÀ edital especÌfico, em que serÀ determinada nova data de prova, bem como
as aÆÔes necessÀrias ¿ realizaÆÂo do novo certame.

13.9 Os casos omissos serÂo resolvidos pela Banca Examinadora Central deste
concurso.

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

ANEXO I

DESCRI¦¢O DOS CARGOS E PR¨-REQUISITOS PARA INVESTIDURA
T¨CNICO DE LABORAT²RIO/F¬SICA
NÌvel de ClassificaÆÂo: D
NÌvel de CapacitaÆÂo: I
PadrÂo de Vencimento: 01
DESCRI¦¢O: Executar trabalhos tÈcnicos de laboratÒrio relacionado com a Àrea

de especialidade, realizando ou orientando coleta, anÀlise e registros de materiais e
substÁncias atravÈs de mÈtodos especÌficos.

ATIVIDADES: Fazer coleta de amostras e dados em laboratÒrio ou em atividades
de campo. Elaborar anÀlise de materiais e substÁncias em geral utilizando mÈtodos
especÌficos para cada caso. Efetuar registros das anÀlises realizadas. Preparar reagentes,
peÆas, circuitos e outros materiais utilizados em experimentos. Proceder montagem e
execuÆÂo de experimentos para utilizaÆÂo em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.
Auxiliar na elaboraÆÂo de relatÒrios tÈcnicos e na computaÆÂo de dados estatÌsticos,
reunindo os resultados dos exames e informaÆÔes. Selecionar material e equipamentos a
serem utilizados em aulas prÀticas, pesquisas e extensÂo. Dispor os elementos biolÒgicos
em local apropriado e previamente determinado, montando-os de modo a possibilitar a
exposiÆÂo cientÌfica dos mesmos. Zelar pela limpeza e conservaÆÂo de vidraria, bancadas
e equipamentos em geral dos laboratÒrios de pesquisa e didÀtica. Controlar o estoque de
material de consumo dos laboratÒrios. Executar outras tarefas de mesma natureza e nÌvel
de dificuldade.

ESCOLARIDADE: MÈdio Profissionalizante ou MÈdio completo + Curso TÈcnico
T¨CNICO EM AGROPECU RIA
NÌvel de ClassificaÆÂo: D
NÌvel de CapacitaÆÂo: I
PadrÂo de Vencimento: 01
DESCRI¦¢O: Executar tarefas de carÀter tÈcnico relativas ¿ programaÆÂo,

assistÉncia tÈcnica e controle dos trabalhos agropecuÀrios, para auxiliar os especialistas de
nÌvel superior no desenvolvimento da reproduÆÂo agropecuÀria.

ATIVIDADES: Organizar o trabalho em propriedades agrÌcolas, promovendo a
aplicaÆÂo de tÈcnicas novas ou aperfeiÆoadas de tratamento e cultivo da terra. Orientar
agricultores na execuÆÂo nacional do plantio, adubaÆÂo, cultura, colheita e beneficiamento
das espÈcies vegetais, orientando a respeito de tÈcnicas, mÀquinas, equipamentos
agrÌcolas e fertilizantes adequados. Executar, quando necessÀrio, esboÆos e desenhos
tÈcnicos de sua especialidade, seguindo especificaÆÔes tÈcnicas e outras indicaÆÔes, para
representar graficamente operaÆÔes e tÈcnicas de trabalho. Fazer a coleta e anÀlise de
amostras de terra, realizando testes de laboratÒrios e outros. Desenvolver trabalhos de
apicultura. Ajudar a examinar animais afetados por alguma enfermidade ou lesÂo. Estudar
as causas que originam os surtos epidÉmicos realizando autÒpsias de animais. Dedicar-se
ao melhoramento da produÆÂo e da exploraÆÂo de espÈcies animais, selecionando
reprodutores e procedendo ¿ inseminaÆÂo artificial. Controlar o manejo de distribuiÆÂo de
carnes e alimentos de origem animal. Inspecionar periodicamente o gado e outros
animais, efetuando exames somÀticos. Orientar os criadores quanto a adoÆÂo de medidas
sanitÀrias e alimentares a serem tomadas. Proceder a vacinaÆÂo de diferentes espÈcies
animais. Executar outras tarefas de mesma natureza e nÌvel de dificuldade.

ESCOLARIDADE: MÈdio Profissionalizante na Àrea do cargo ou MÈdio Completo
+ curso tÈcnico na Àrea do cargo.

T¨CNICO EM ENFERMAGEM
NÌvel de ClassificaÆÂo: D
NÌvel de CapacitaÆÂo: I
PadrÂo de Vencimento: 01
DESCRI¦¢O: Prestar cuidados diretos de enfermagem ao paciente, com

supervisÂo do enfermeiro e/ou mÈdico. ATIVIDADES: Prestar cuidados aos doentes,
conforme estabelecido. Administrar a medicaÆÂo prescrita, fazer curativos simples e
controlar os sinais vitais. Executar tratamento diversos tais como: lavagens, sondagens,
aspiraÆÔes, nebulizaÆÂo e outros. Colher material para exame de laboratÒrio. Auxiliar o
mÈdico durante a realizaÆÂo de exames e tratamentos. Operar o equipamento de
esterilizaÆÂo. Fazer anotaÆÔes no prontuÀrio das observaÆÔes e cuidados prestados.
Atender ao pÙblico e cumprir normas em geral. Auxiliar nas intervenÆÔes cirÙrgicas, dispor
os instrumentos cirÙrgicos sobre a mesa apropriada. Testar pinÆas anatÓmicas,
hemostÀticas e outros instrumentos cirÙrgicos eletrÓnicos. Conferir o material cirÙrgico.
Retirar, lavar, secar, lubrificar todo material cirÙrgico. Fazer asseios nos pacientes.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nÌvel de dificuldade.

ESCOLARIDADE: MÈdio Profissionalizante ou MÈdio completo + Curso
TÈcnico.

HABILITA¦¢O PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. ResoluÆÂo
COFEN n� 244/2000.

ANEXO II

CONTE¹DOS PROGRAM TICOS DAS PROVAS
1 T¨CNICO DE LABORAT²RIO/F¬SICA
1.1 CONTE¹DO PROGRAM TICO
a) Medidas e GrÀficos - Algarismos significativos. Unidades e medida. NotaÆÂo

cientÌfica. Ordem de grandeza. Grandezas vetoriais e escalares. OperaÆÔes com vetores.
RepresentaÆÂo grÀfica de grandezas fÌsicas.

b) MecÁnica - TrajetÒria. Deslocamento. Velocidade. AceleraÆÂo. Movimento
retilÌneo uniforme. Movimento retilÌneo uniformemente variado. Movimento circular
uniforme. Queda livre. Movimento de projÈteis. Movimento relativo. Leis de Newton.
EquilÌbrio de uma partÌcula. EquilÌbrio de um corpo rÌgido. GravitaÆÂo universal.
HidrostÀtica. Trabalho, potÉncia e energia. ConservaÆÂo e dissipaÆÂo da energia mecÁnica.
Impulso e quantidade de movimento. ConservaÆÂo da quantidade de movimento.
ColisÔes.

c) Calor e Temperatura - Temperatura. EquilÌbrio tÈrmico. Escalas
termomÈtricas. DilataÆÂo dos sÒlidos e dos lÌquidos. EquaÆÂo de estado de um gÀs ideal.
TransformaÆÔes de um gÀs ideal. O calor como forma de energia. Capacidade tÈrmica e
calor especÌfico. TransferÉncia de calor. MudanÆas de fase. Diagramas de fase. Primeira e
segunda lei da termodinÁmica. MÀquinas tÈrmicas. Teoria cinÈtica dos gases.

d) Movimento OndulatÒrio e ²tica - Movimento harmÓnico simples. Pulsos e
ondas. Ondas em uma corda e ondas sonoras. Efeito Doppler. Ondas estacionÀrias. ²tica
geomÈtrica. ReflexÂo, refraÆÂo, difraÆÂo e interferÉncia. Espelhos, lentes e instrumentos
Òticos.

e) Eletromagnetismo - Carga elÈtrica. Processos de eletrizaÆÂo e polarizaÆÂo.
Condutores e isolantes. Lei de Coulomb. Campo elÈtrico. Linhas de forÆa. Potencial
elÈtrico. Capacitores. Corrente elÈtrica. ResistÉncia elÈtrica. Lei de Ohm. ForÆa eletromotriz
e circuitos. Campo magnÈtico. ForÆa magnÈtica em cargas e condutores. Campo magnÈtico
de fios e espiras. InduÆÂo eletromagnÈtica e forÆa eletromotriz induzida. Leis de Faraday
e Lenz. GeraÆÂo, transmissÂo e distribuiÆÂo de energia elÈtrica. Ondas eletromagnÈticas.
Espectro eletromagnÈtico.

f) FÌsica Moderna - MatÈria e suas propriedades. RadiaÆÂo e suas interaÆÔes.
Energia nuclear e radioatividade. O universo e sua origem.

1.2 SUGEST¢O DE BIBLIOGRAFIA
ALVARENGA, Beatriz e M XIMO, AntÓnio. Curso de FÌsica. Volume 1. SÂo Paulo:

Scipione. 2006.
ALVARENGA, Beatriz e M XIMO, AntÓnio. Curso de FÌsica. Volume 2. SÂo Paulo:

Scipione. 2006.
ALVARENGA, Beatriz e M XIMO, AntÓnio. Curso de FÌsica. Volume 3. SÂo Paulo:

Scipione. 2005.
GASPAR, Alberto. FÌsica. Volume 1. SÂo Paulo:  tica. 2003.
GASPAR, Alberto. FÌsica. Volume 2. SÂo Paulo:  tica. 2000.
GASPAR, Alberto. FÌsica. Volume 3. SÂo Paulo:  tica. 2005.
GREF. Grupo de ReelaboraÆÂo do Ensino de FÌsica. MecÁnica. DisponÌvel em:

https://fep.if.usp.br/~profis/gref.html. Acesso em 19/03/2024.
GREF. Grupo de ReelaboraÆÂo do Ensino de FÌsica. FÌsica TÈrmica. DisponÌvel

em: https://fep.if.usp.br/~profis/gref.html. Acesso em 19/03/2024.
GREF. Grupo de ReelaboraÆÂo do Ensino de FÌsica. ²ptica. DisponÌvel em:

https://fep.if.usp.br/~profis/gref.html. Acesso em 19/03/2024.
GREF. Grupo de ReelaboraÆÂo do Ensino de FÌsica. Eletromagnetismo.

DisponÌvel em: https://fep.if.usp.br/~profis/gref.html. Acesso em 19/03/2024.
GASPAR, A. ExperiÉncias de ciÉncias para o ensino fundamental. 1 ed.

totalmente reform., 2. impr. SÂo Paulo, SP:  tica, 2005. 328 p.
T¨CNICO EM AGROPECU RIA
2.1 CONTE¹DO PROGRAM TICO
a) PropagaÆÂo e produÆÂo de mudas de plantas frutÌferas
b) Planejamento e implantaÆÂo de pomares
c) AdubaÆÂo e manejo de plantas frutÌferas
d) AdubaÆÂo verde e orgÁnica
e) ConservaÆÂo do solo e da Àgua
f) Fertilidade do solo e adubaÆÂo para culturas de grÂos
g) Tecnologia de produÆÂo de hortaliÆas
h) Manejo da irrigaÆÂo em hortaliÆas
i) AdubaÆÂo e manejo de hortaliÆas
j) Cultivares de soja, feijÂo, cafÈ, trigo e milho
k) RecomendaÆÂo de corretivos e adubaÆÂo em soja, feijÂo, cafÈ e milho
l) Manejo de pragas e doenÆas nas culturas da soja, feijÂo, cafÈ e milho
m) Colheita e pÒs-colheita de soja, feijÂo, cafÈ e milho
2.2 SUGEST¢O DE BIBLIOGRAFIA
FACHINELLO, J. C.; HOFFMANN, A.; NACHTIGAL. J. C. PropagaÆÂo de plantas

frutÌferas. BrasÌlia, DF: Embrapa InformaÆÂo TecnolÒgica, 2005. 221 p.
MARODIN, G.A.B.; SOUZA, P.V.D. Pomar DomÈstico: planejamento, formaÆÂo e

tratos culturais. Porto Alegre: Dom Quixote Editora. 2016. 2016p.
VENZON, M.; PAILA Jr, T.J.de. 101 Culturas - Manual de tecnologias agrÌcolas,

2� ediÆÂo, revista e atualizada. ViÆosa: EPAMIG. 2019. 920 p.
ALVAREZ, V.V.H.; NOV IS, R.F.D.; BARROS, N.F.D.; CANTARUTTI, R.B.; LOPES, A.S.

RecomendaÆÂo para o uso de corretivos e fertilizantes em Minas Gerais: 5. AproximaÆÂo.
ViÆosa: ComissÂo de Fertilidade do Solo do Estado de Minas Gerais, 1999. 322p.

BERTOL, I.; MARIAS, I. C.; SOUZA, L. S. Manejo e conservaÆÂo do solo e da
Àgua. Sociedade Brasileira de CiÉncia do Solo. 2019. 1355p.

LIMA FILHO OF, AMBROSANO EJ, ROSSI F, CARLOS JAD, organizadores.
AdubaÆÂo verde e plantas de cobertura no Brasil: fundamentos e prÀtica. BrasÌlia, DF:
Embrapa; 2014. v.1. 507p.

FILGUEIRA, F.A.R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na
produÆÂo e comercializaÆÂo de hortaliÆas. 3� ed. ViÆosa, MG: Ed. UFV, 2007. 421p

FONTES. P.C.R.; NICK, C. Olericultura Teoria e PrÀtica (2� EdiÆÂo). ViÆosa:
Editora UFV. 2021. 632 p.

MANTOVANI, E. C.; BERNARDO, S.; PALARETTI, L. F. IrrigaÆÂo: princÌpios e
mÈtodos. ViÆosa: UFV, 2007

FONTES PCR. 2011. NutriÆÂo Mineral de Plantas: avaliaÆÂo e diagnose. ViÆosa:
Arka. 296p.

SEDIYAMA, TUNEO; SILVA, FELIPE; BOR¨M, ALU¬ZIO (Ed.). Soja do plantio ¿
colheita. ViÆosa, MG: Ed. UFV, 2015. 333 p.

BOR¨M, A.; GALV¢O, J.C.C.; PIMENTEL, M.A.G. (Ed.). Milho: do plantio ¿
colheita. 2. ed. atual. e ampl. ViÆosa, MG: Ed. UFV, 2017. 382 p.

CARNEIRO, J.E.S.; PAULA J¹NIOR, T.J.; BOR¨M, A. FeijÂo do plantio ¿ colheita.
ViÆosa, MG: Ed. UFV, 2015 384 p.

FONSECA A, SAKYAMA N, BOR¨M A. CAF¨ CONILON DO PLANTIO � COLHEITA.
VI¦OSA, MG: ED. UFV, 2015 257 P.

SAKYAMA N, MARTINEZ H, TOMAZ M, BOR¨M A. CafÈ ArÀbica do Plantio ¿
Colheita. ViÆosa, MG: Ed. UFV, 2015 316 p.

T¨CNICO EM ENFERMAGEM
3.1 CONTE¹DO PROGRAM TICO
a) Fundamentos de Enfermagem.
b) ¨tica e LegislaÆÂo Profissional.
c) Enfermagem na SaÙde do Adulto e Idoso.
d) Enfermagem na SaÙde da CrianÆa e Adolescente
e) Enfermagem na SaÙde da Mulher durante no perÌodo reprodutivo,

gestacional e puerpÈrio.
f) Enfermagem em situaÆÔes de urgÉncia e emergÉncia
g) Enfermagem cirÙrgica
h) BiosseguranÆa e Controle de InfecÆÔes.
3.2 SUGEST¢O DE BIBLIOGRAFIA
AMERICAN HEART ASSOCIATION. Destaques das Diretrizes de RCP e ACE.

2020.DisponÌvel em: hghlghts_2020eccguidelines_portuguese.pdf (heart.org)
BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Nota tÈcnica para organizaÆÂo da rede de atenÆÂo ¿

saÙde com foco na atenÆÂo primÀria ¿ saÙde e na atenÆÂo ambulatorial especializada - saÙde da
mulher na gestaÆÂo, parto e puerpÈrio. Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Albert Einstein.
SÂo Paulo: Hospital Israelita Albert Einstein: MinistÈrio da SaÙde, 2019. 56 p.: il. DisponÌvel em:
https://www.as.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/11/notatecnica_saude_mulher.pdf

BRASIL. Boletim temÀtico da biblioteca do MinistÈrio da SaÙde/MinistÈrio da SaÙde,
Secretaria-Executiva, Subsecretaria de Assuntos Administrativos, DivisÂo de Biblioteca do MinistÈrio
da SaÙde. SaÙde do Idoso. v. 2 (out. 2022). BrasÌlia: MinistÈrio da SaÙde, 2022- . DisponÌvel em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/boletim_tematico/saude_idoso_outubro_2022-1.pdf

BRASIL. Caderneta da Gestante. BrasÌlia; MinistÈrio da SaÙde; 8 ed; 2023. DisponÌvel em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_gestante_versao_eletronica_ 2023_8ed.pdf

BRASIL. LEI N 7.498/86, DE 25 DE JUNHO DE 1986 - ALTERADA PELAS LEIS N�S
14.434/2022 E 14.602/2023. DispÔe sobre a regulamentaÆÂo do exercÌcio da Enfermagem
e dÀ outras providÉncias. DisponÌvel em: https://www.cofen.gov.br/lei-n-749886-de-25-de-
junho-de-1986/

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Nota tÈcnica para organizaÆÂo da rede de atenÆÂo
¿ saÙde com foco na atenÆÂo primÀria ¿ saÙde e na atenÆÂo ambulatorial especializada -

SaÙde da CrianÆa. Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Albert Einstein. SÂo Paulo:
Hospital Israelita Albert Einstein: MinistÈrio da SaÙde, 2021. 72 p.: il. DisponÌvel em:
https://www.as.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2021/11/notatecnica_crianca-1-1.pdf

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Protocolos da AtenÆÂo BÀsica: SaÙde das
Mulheres/MinistÈrio da SaÙde, Instituto SÌrio-LibanÉs de Ensino e Pesquisa - BrasÌlia: MinistÈrio
da SaÙde, 2016. 230 p.: il. DisponÌvel em: protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Secretaria de AtenÆÂo ¿ SaÙde. Departamento de AÆÔes
ProgramÀticas EstratÈgicas. Caderneta de SaÙde da Pessoa Idosa. MinistÈrio da SaÙde; 5 ed; 2018.
DisponÌvel em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_saude_pessoa_idosa_5ed.pdf

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Secretaria de AtenÆÂo ¿ SaÙde. Departamento de AÆÔes
ProgramÀticas EstratÈgicas. Caderneta de SaÙde do Adolescente. MinistÈrio da SaÙde; 3 ed; 2014.
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_saude_adolescente_masculino.pdf

BRASIL. MinistÈrio da SaÙde. Secretaria de AtenÆÂo ¿ SaÙde. Departamento de AÆÔes
ProgramÀticas EstratÈgicas. Caderneta de SaÙde da Adolescente. MinistÈrio da SaÙde; 3 ed; 2014.
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_saude_adolescente_feminina_ 3edicao.pdf

BRASIL. ResoluÆÂo COFEN N� 564/2017. Aprova o novo CÒdigo de ¨tica dos
Profissionais de Enfermagem. DisponÌvel em: https://www.cofen.gov.br/wp-
content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GRAZIANO, Kazuko Uchikawa; SILVA, Arlete; PSALTIKIDIS, Eliane Molina.
Enfermagem em centro de material e esterilizaÆÂo. Barueri, SP: Manole, 2011.

MALAGUTTI, William; KAKIHARA, Cristiano TÀrzia (org). Curativos, Estomia e
Dermatologia: uma abordagem multiprofissional. W. 2. ed. SÂo Paulo: Martinari, 2011.

OGUISSO, Taka. ExercÌcio da Enfermagem - Uma Abordagem ¨tico-Legal/Taka
Oguisso e Maria JosÈ Cchmidt, 3.ed., atualizada e ampliada. Rio de Janeiro: Guanabara
Koogan, 2010.

POTTER, PatrÌcia A.; PERRY, Anne G. Grande Tratado de Enfermagem PrÀtica,
ClÌnica e PrÀtica Hospitalar. 3. ed. SÂo Paulo: Santos Livraria Editora, 2002.

PROQUALIS, ICICT/Fiocruz. Plano de AÆÂo Global para a SeguranÆa do Paciente
2021-2030. OrganizaÆÂo Mundial da SaÙde, 2021. DisponÌvel em: Plano de AÆÂo Global
para a SeguranÆa do Paciente 2021-2030_SumÀrio Executivo.pdf (fiocruz.br)

SANTOS, NÌvea Cristina Moreira. Enfermagem na prevenÆÂo e controle da
infecÆÂo hospitalar. 4 ed. rev. SÂo Paulo, SP: IÀtria, 2010.

ANEXO III

ORIENTA¦´ES PARA A PROVA PR TICA
1. T¨CNICO DE LABORAT²RIO/F¬SICA
O candidato deverÀ comparecer para a realizaÆÂo da prova com calÆado

fechado, calÆa comprida e camiseta/camisa de manga curta (evitar tecidos sintÈticos).
Durante a realizaÆÂo da prova, o candidato nÂo deverÀ usar bonÈ ou chapÈu (e

similares), pulseira, colares, anÈis, brincos compridos e outros acessÒrios que possam
enroscar em partes mÒveis, assim como portar, na sala de realizaÆÂo das provas, textos de
qualquer natureza, cadernos, blocos de notas ou quaisquer dispositivos eletrÓnicos,
conforme item 5.6 do Edital 02/2024. O candidato de cabelo longo deverÀ mantÉ-lo preso
de maneira a nÂo enroscar em partes mÒveis. A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se
responsabilizarÀ pela guarda dos objetos mencionados.

A prova serÀ relacionada ao tema de Eletromagnetismo constante no conteÙdo
programÀtico do Anexo II do Edital 02/2024, disponÌvel na pÀgina de Concursos da
PGP.

A Prova PrÀtica serÀ constituÌda de 1 (uma) questÂo, na qual o candidato
deverÀ realizar a montagem de um experimento seguindo orientaÆÂo disponibilizada em
um roteiro fornecido pela banca avaliadora, com o tempo mÀximo para execuÆÂo de 30
(trinta) minutos. A avaliaÆÂo do candidato serÀ realizada levando em consideraÆÂo os
seguintes critÈrios:

a) Escolha correta dos equipamentos necessÀrios para montagem (20
pontos);

b) VerificaÆÂo se os equipamentos selecionados estÂo funcionando
corretamente (20 pontos);

c) Montagem adequada do experimento (40 pontos);
d) VerificaÆÂo se a montagem estÀ funcionando corretamente (20 pontos).
O candidato deverÀ levar lÀpis, caneta e borracha para realizaÆÂo da prova,

nÂo sendo permitido o uso de calculadora.
A ordem de realizaÆÂo da prova prÀtica obedecerÀ ¿ classificaÆÂo final da prova

objetiva, em ordem decrescente de pontuaÆÂo (das maiores para as menores notas
obtidas) conforme publicaÆÂo na pÀgina da PGP. Os candidatos aguardarÂo o inÌcio de sua
prova em uma sala reservada, sem qualquer comunicaÆÂo com o ambiente externo.

NÂo serÀ fornecido lanche, cabendo a cada candidato tomar as providÉncias
necessÀrias, caso tenha interesse em lanchar durante o perÌodo de espera.

A prova serÀ registrada em vÌdeo e avaliada pela banca examinadora do
concurso.

2. T¨CNICO EM AGROPECU RIA
O candidato deverÀ comparecer para a realizaÆÂo da prova com calÆado

fechado, calÆa comprida e camiseta/camisa de manga curta (evitar tecidos sintÈticos); nÂo
deverÀ usar bonÈ ou chapÈu (e similares), pulseira, colares, anÈis, brincos compridos e
outros acessÒrios que possam enroscar em partes mÒveis, assim como portar, na sala de
realizaÆÂo das provas, textos de qualquer natureza, cadernos, blocos de notas ou
quaisquer dispositivos eletrÓnicos, conforme item 5.6 do Edital 02/2024. O candidato de
cabelo longo deverÀ mantÉ-lo preso de maneira a nÂo enroscar em partes mÒveis.

A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se responsabilizarÀ pela guarda dos
objetos mencionados.

A prova abrangerÀ questÔes relacionadas ao conteÙdo programÀtico do Anexo
II do Edital 02/2024, disponÌvel no sÌtio eletrÓnico da PrÒ-Reitoria de GestÂo de
Pessoas.

A Prova PrÀtica serÀ constituÌda de 4 (quatro) questÔes, 1 (uma) questÂo por
bancada, com o tempo mÀximo para execuÆÂo de 40 (quarenta) minutos, sendo, no
mÀximo, 10 (dez) minutos para cada uma das questÔes. As questÔes 1 e 2 serÂo
subdivididas em 3 (trÉs) itens e as questÔes 3 e 4 serÂo subdivididas em 2 (dois) itens,
totalizando 10 (dez) itens a serem respondidos.

Se nÂo ocorrer a resoluÆÂo da questÂo e o candidato nÂo responder sobre a
questÂo prÀtica dentro do tempo estipulado de atÈ 10 minutos, a banca passarÀ a
aplicaÆÂo da questÂo seguinte nos mesmos critÈrios atÈ completar o nÙmero de 4 (quatro)
questÔes por candidato.

Se o candidato apresentar a soluÆÂo da questÂo prÀtica antes do tempo
mÀximo estipulado de atÈ 10 minutos, na questÂo seguinte nÂo serÀ contabilizado o
tempo restante da Ùltima questÂo para a soluÆÂo da questÂo em curso. Para a totalizaÆÂo
dos pontos atribuÌdos ¿ Prova PrÀtica, cada item das 4 (quatro) questÔes respondidas
corretamente valerÀ 10 pontos totalizando 100 pontos.

O candidato deverÀ levar lÀpis, caneta e borracha para realizaÆÂo da prova,
nÂo sendo permitido o uso de calculadora.

NÂo serÀ fornecido lanche, cabendo a cada candidato tomar as providÉncias
necessÀrias, caso tenha interesse em lanchar durante o perÌodo de espera.

A prova serÀ registrada em vÌdeo e avaliada pela banca examinadora do
concurso.

3. T¨CNICO EM ENFERMAGEM
O candidato deverÀ comparecer para a realizaÆÂo da prova com calÆado

fechado, calÆa comprida e camiseta/camisa de manga curta.
Durante a realizaÆÂo da prova, o candidato nÂo deverÀ usar bonÈ ou chapÈu (e

similares), assim como portar, na sala de realizaÆÂo das provas, textos de qualquer
natureza, cadernos, blocos de notas ou quaisquer dispositivos eletrÓnicos, conforme item
5.6 do Edital 02/2024. A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se responsabilizarÀ pela
guarda dos objetos mencionados.

O candidato deverÀ levar caneta e o documento oficial com foto para
realizaÆÂo da prova.

A ordem de realizaÆÂo da prova prÀtica obedecerÀ ¿ classificaÆÂo final da prova
objetiva, em ordem decrescente de pontuaÆÂo (das maiores para as menores notas
obtidas) conforme publicaÆÂo na pÀgina da PGP. Os candidatos aguardarÂo o inÌcio de sua
prova em uma sala reservada, sem qualquer comunicaÆÂo com o ambiente externo.

A prova serÀ avaliada pela banca examinadora do concurso, conforme
descriÆÂo dos critÈrios para avaliaÆÂo das atividades do cargo de TÈcnico em Enfermagem,
abaixo mencionados.

A prova prÀtica terÀ duraÆÂo de atÈ 30 (trinta) minutos para cada participante
e serÀ composta de duas partes:

a) Na primeira parte, o candidato deverÀ realizar uma abordagem a uma
adolescente, que busca o atendimento da unidade de saÙde para orientaÆÔes sobre
gravidez e administraÆÂo de medicamento. Tempo mÀximo: 15 (quinze) minutos;

b) Na segunda parte, o candidato deverÀ realizar uma abordagem a um
indivÌduo hipertenso, portador de Ùlcera venosa. Tempo mÀximo: 15 (quinze) minutos;

A prova prÀtica para TÈcnico em Enfermagem serÀ avaliada de acordo com os
seguintes critÈrios e pontuaÆÔes:

1. Postura Ètica (nota mÀxima: 04 pontos);
2. Abordagem ao usuÀrio (nota mÀxima: 06 pontos);
3. RealizaÆÂo da tÈcnica (nota mÀxima: 80 pontos);
4. Registro de enfermagem (nota mÀxima: 10 pontos).
PontuaÆÂo total: 100 pontos.
NÂo serÀ permitido o uso de aparelhos celulares ou qualquer outro aparelho

eletrÓnico. Se houver necessidade de qualquer equipamento para a realizaÆÂo da prova
prÀtica, eles serÂo fornecidos pela PGP.

NÂo serÀ fornecido lanche, cabendo a cada candidato tomar as providÉncias

necessÀrias, caso tenha interesse em lanchar durante o perÌodo de espera.

A prova serÀ registrada em vÌdeo e avaliada pela banca examinadora do

concurso.

ANEXO IV

EXAMES SOLICITADOS

Segue a relaÆÂo dos exames exigidos para realizaÆÂo da AvaliaÆÂo MÈdica prÈ-

admissional.

Hemograma (validade 60 dias);

Glicemia de Jejum (validade 60 dias);

Creatinina (validade 60 dias);

Colesterol total e fraÆÔes (validade 60 dias);

TriglicÈrides (validade 60 dias);

Grupo SanguÌneo + Fator Rh;

TGO (validade 60 dias);

TGP (validade 60 dias);

VDRL (validade 60 dias);

EAS (validade 60 dias);

EPF (validade 60 dias);

Teste de Acuidade Visual pela escala de Snellen, emitido por mÈdico

oftalmologista, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de Especialidade (RQE) (validade 3

meses);

Audiometria tonal (validade 1 ano);

Citologia OncÒtica (Papanicolau) para candidatas do sexo feminino, se nÂo for

possÌvel ter o resultado do exame atÈ a data da consulta com o mÈdico perito, serÀ aceito

um laudo emitido pelo mÈdico ginecologista, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de

Especialidade (RQE), no qual conste a descriÆÂo do exame ginecolÒgico e a realizaÆÂo da

coleta do exame citolÒgico ou a impossibilidade de realizÀ-la (validade 1 ano);

Laudo de aptidÂo mental para o exercÌcio do cargo, emitido por mÈdico

psiquiatra, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de Especialidade (RQE) ou avaliaÆÂo

psicolÒgica agendada e realizada presencialmente na DSS-UFV (validade 3 meses);

RefraÆÂo (exame OftalmolÒgico) para candidatos com mais de 45 (quarenta e

cinco) anos de idade (validade 1 ano);

Original e cÒpia do cartÂo de vacina atualizado conforme calendÀrio vacinal

adulto do MinistÈrio da SaÙde. Caso o seu cartÂo de vacina nÂo esteja atualizado ou vocÉ

nÂo possuÌ-lo, È preciso providenciar sua atualizaÆÂo ou confecÆÂo. Para isso, busque uma

Unidade BÀsica de SaÙde (UBS) mais prÒxima de sua residÉncia ou em qualquer cidade do

Brasil. A DSS/PGP nÂo realiza vacinaÆÂo;

Documento de identificaÆÂo pessoal com foto - original e cÒpia.

PR²-REITORIA DE PLANEJAMENTO E OR¦AMENTO

DIRETORIA DE MATERIAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA¦¢O

UASG 154051 Processo de Dispensa de LicitaÆÂo. Processo: 23114.908548/2024-01. Objeto:
ServiÆos de gerenciamento dos recursos financeiros oriundos do Projeto "SimpÒsio de
GenÈtica e Melhoramento Animal - SimMelhor", promovido pela UFV. Contratante:
Universidade Federal de ViÆosa. CONTRATADA: FUNDA¦¢O ARTHUR BERNARDES - FUNARBE,
CNPJ: 20.320.503/0001-51. FundamentaÆÂo Legal: art. 75, inc. XV da Lei n� 14.133, de 2021.
Justificativa: Conforme legislaÆÂo acima. DeclaraÆÂo de Dispensa em 15/07/2024. FL VIA
CRISTINA SANT'ANA. Presidente da ComissÂo Permanente de ContrataÆÂo. RatificaÆÂo em
16/07/2024. REJANE NASCENTES. Vice Reitora. Valor Global: R$ 112.500,00. F L  V I A
CRISTINA SANT'ANA - Presidente da ComissÂo Permanente de ContrataÆÂo

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA¦¢O N� 90009/2024 - UASG 154034

N� Processo: 23102001203201727 . Objeto: Reconhecimento de dÌvida referente a Nota
fiscal eletrÓnica 000.000.006 de 03/07/2024 no valor de R$: 25.724,16 (vinte e cinco mil,
setecentos e vinte e quatro e dezesseis centavos) em favor de PUPO RESTAURANTE E
COZINHA INDUSTRIAL LTDA. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25�,
Caput da Lei n� 8.666 de 21�/06/1993.. Justificativa: Reconhecimento de dÌvida DeclaraÆÂo
de Inexigibilidade em 16/07/2024. MARCIO MENDES DA CUNHA. PrÒ-reitor de
AdministraÆÂo. RatificaÆÂo em 16/07/2024. ANA PAULA MANDARINO MENDONCA. Diretora
de Atividades de Apoio. Valor Global: R$ 25.724,16. CNPJ CONTRATADA : 04.449.984/0001-
43 PUPO RESTAURANTE E COZINHA INDUSTRIAL LTDA.

(SIDEC - 17/07/2024)

EDITAL N� 1/2024

Turma 2025
A CoordenaÆÂo do Programa de PÒs-GraduaÆÂo em Enfermagem (PPGENF),

do Centro de CiÉncias BiolÒgicas e da SaÙde (CCBS), da Universidade Federal do Estado
do Rio de Janeiro (UNIRIO), torna pÙblica, para conhecimento dos interessados, a
abertura de inscriÆÔes para o processo seletivo discente do Curso de Mestrado em
Enfermagem (Processo n� 23102.002952/2024-09), conforme a ResoluÆÂo UNIRIO n�
5.350, de 29 de outubro de 2020 (Regimento Geral da PÒs-GraduaÆÂo Stricto Sensu), a
ResoluÆÂo n� 5.400, de 24 de junho de 2021 (ReestruturaÆÂo Curricular e do
Regulamento do Curso de Mestrado do Programa de PÒs-GraduaÆÂo em Enfermagem,
do Centro de CiÉncias BiolÒgicas e da SaÙde, da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro (CCBS/UNIRIO), a Lei n� 12.990 de 09 de junho de 2014 (que reserva a
negros 20% das vagas nos concursos pÙblicos) e InstruÆÂo Normativa UNIRIO/PROPGPI
n� 23, de 25 de agosto de 2021 (HeteroidentificaÆÂo), a InstruÆÂo Normativa
UNIRIO/PROPGPI n� 27, de 13 de dezembro de 2021, a InstruÆÂo Normativa
UNIRIO/PROPGPI n� 2, de 23 de marÆo de 2022, o Parecer n� 14/2021
/DECOR/CGU/AGU e da Nota JurÌdica n� 00027/2021/SEJUR/PFUNIRIO/PGF/AGU, a Lei n�
7.853, de 24 de outubro de 1989 (apoio ¿s pessoas portadoras de deficiÉncia), Decreto
n� 9.508 de 24 de setembro de 2018, a Lei n� 10.048 de 08 de novembro de 2000, a
Lei n� 10.098 de 19 de dezembro de 2000, a Lei n� 13146 de 06 de julho de 2015, a
Lei n� 9.394/96 (LDB - primeiro critÈrio de desempate - renda familiar inferior a dez
salÀrios mÌnimos), a Lei n� 10.741, de 1� de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso -
segundo critÈrio de desempate - idade), Lei n� 13.184, de 4 de novembro de 2015, a
Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei geral de proteÆÂo de dados pessoais), o
Decreto n� 5296, de 01 de outubro de 2004, o Decreto n� 9.094, de 17 de julho de
2017 (simplificaÆÂo do atendimento no serviÆo pÙblico e dispensa autenticaÆÂo de cÒpia
e reconhecimento de firma), o Decreto n� 9.739 de 28 de marÆo de 2019 (normas
gerais para concurso pÙblico), e o Parecer CNE/CES n� 178 de 09 de maio de 2012 com
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